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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 2020040102-SEIN-SEIN - SEC. DE INFRAESTRUTURA
URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS - PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARETAMA.

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA
EXECUÇÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO E
REFORMAS DE PRAÇAS NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA-CE, CONFORME
ESPECIFICAÇÓESNO PROJETO BÁSICO.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Jaguaretama -
Ceará torna público, para conhecimento dos interessados, que no local, hora e data
adiante indicados neste edital, em sessão pública, receberá os Documentos de
Habilitação e Propostas Comerciais, para o objeto desta TOMADA DE PREÇOS, do
tipo Menor Preço, em regime de Empreitada por preço global, mediante as
condições estabelecidas no presente instrumento convocatório, que se subordina às
normas gerais da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações.

HORA, DATA E LOCAL

Os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais serão recebidos em
sessão pública marcada para o dia 22 de Abril de 2020 às 09h00mim, na sala de
reuniões da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Jaguaretama, localizada à Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, telefone (88) 3576-
1305, email: licitacao©iaquaretama.ce.qov.br.

GLOSSÁRIO:
Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de
Edital, ou em quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados:
CPL: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA - CE;
CONTRATADA: EMPRESA VENCEDORA DESTA LICITAÇÃO EM FAVOR DA
QUAL FOR ADJUDICADO O CONTRATO;
FISCALIZAÇÃO: Preposto da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, devidamente
credenciado para a realização da Fiscalização do Objeto desta Licitação;
CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE.
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1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta licitação é CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE
PRAÇAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA-CE, CONFORME
ESPECIFICAÇÓES NO PROJETO BÁSICO.

2. DA FONTE DE RECURSOS

2.1. O objeto desta TOMADA DE PREÇOS será pago com recursos orçamentários
oriundos do orçamento vigente. dotação orçamentária: Exercício 2020 Projeto
0505.154511502.1.004 Const., Reforma e Ampliação de Praças, Parques e Jardins
(Equipamentos Urbanos), Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações
com recursos ordinários.

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderá participar desta TOMADA DE PREÇOS:
3.1.1. Poderá participar desta licitação qualquer empresa regularmente estabelecida
no Pais, cadastradas no CRC (Certificado de Registro Cadastral) na Prefeitura de
Jaguaretama, especializadas no ramo pertinente ao objeto desta licitação, ou que
comprovem junto a esta Comissão de Licitação, no prazo de até 3 (três) dias
antes do recebimento das propostas, que preencham os requisitos
necessários para cadastro conforme documentos exigidos para inscrição de
fornecedoresdisponivel no site: (httpzllwww."|aguaretama.ce.gov.brlj.

3.1.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou
outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no
caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de
eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de
fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em
tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
3.1.1.2. Representante designado pela licitante, que deverá apresentar instrumento
particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar
em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de
documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa
individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e
no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último de
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eleição de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de
fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas;
3.1.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma
empresa licitante

3.2. Restrições de participação:
3.2.1. Não poderá participar pessoa jurídica declarada inidônea ou cumprindo pena
de suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores; ,

3.2.2. Não poderá participar empresa com falência decretada;
3.2.3. Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou
grupo de empresas;
3.2.4. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente
uma delas poderá participar do certame licitatório.
3.2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
serviço, conforme o Art. 9º, Lei nº 8.666/93:
[ - o autor do projeto, básico ou executivo;
" - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou
controlador, responsável técnico ou subcontratado;
lll - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação.

51º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o
inciso II deste artigo, na licitação do serviço, ou na execução, como consultor ou
técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente
a serviço da Administração interessada.
52º O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de serviço que
inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço
previamente fixado pela Administração.
g3º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste item, a existência
de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de
bens e serviços a estes necessários.

?
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ê4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da com
licitação.

3.2.6. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente
uma delas poderá participar do certame licitatório, sendo a escolha dos mesmos no
ato de credenciamento, caso isso não ocorra e a comissão verificar em outro
momento serão ambas desclassificadas/inabilitadas.

3.3 DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
3.3.1. As empresas consideradasmicroempresa (ME) e empresas de pequeno porte
(EPP), conforme incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006, e que pretendam se beneficiar nessa licitação do regime
diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar, no momento da
entrega dos envelopes, entretanto, separado de qualquer dos envelopes, uma
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMETNO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE, conforme modeloANEXO C.
3.3.2. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das
microempresas e empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração
prevista no subitem anterior poderão participar normalmente do certame, porém em
igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.
3.3.3. Na forma do que dispõe o art. da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006 e
suas alterações, a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato.
3.3.3.1. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de
participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta tenha alguma restrição.
3.3.3.2. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista e
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do
momento em que o proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual
período, a critério da Comissão, para a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.
3.3.3.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 3.3.3.2.
lmplicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital, sendo facultado à CONTRATANTE convocar as licitantes
remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do Contrato.
3.4.4. Será inabilitada a ME ou EPP que não apresentar a regularização, quando
necessária, da documentação de Regularidade fiscal no prazo definido no

subitem?3.3.3.2.
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4. DA APRESENTAÇÃODOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E“ PROPOSTAS
COMERCIAIS.
4.1. A empresa proponente deverá apresentar somente 01 (um) representante,
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento
licitatório, e que venha a responder por sua representada, devendo ainda, no ato de
entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo para tanto a carteira de identidade ou
outro documento equivalente com foto. É vedada a participação de um mesmo
representante para mais de uma empresa licitante, como também de mais de um
representante por proponente.
4.2. Por credenciamento entende-se:
a) procuração acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante, na qual
conste expressamente ter poderes para devida outorga.
b) documento que comprove a capacidade de representa-Ia, no caso do
representante ser titular da empresa.
4.2.1. As procurações serão retidas pela comissão e juntadas ao processo de
licitação.
4.2.3. Caso a representação se altere durante o processo de abertura e julgamento
da licitação, 0 novo representante deverá apresentar, da mesma forma, os
documentos relacionados acima.
4.2.4. A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento não
inabilitará a licitante mas impedirá o seu representante de se manifestar e responder
pela mesma.
4.3 O credenciamento, documentação e propostas das empresas que acorrerem a
este certame deverão ser apresentadas no dia, hora e local determinados neste
Edital, datilografadas ou impressas eletronicamente em papel timbrado da empresa,
em 01 (uma) via, datadas, numeradas e deverão ser relacionados, na ordem
estabelecida neste Edital de acordo com os itens pedidos e apresentados em pastas
com assinatura identificada na última folha e rubricada nas demais folhas, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, colocados em 03 (três) envelopes distintos,
fechados e identificados da seguinte forma:

4.3.1 TOMADA DE PREÇOS Nº 2020040102-SEIN.
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.
CREDENCIAL
NOME DA LICITANTE

4.3.2. ENVELOPE “A“ - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARETAMA-CE
TOMADA DE PREÇOS N.º 2020040102-SEIN
ENVELOPE “A“ - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO %NOME DA LICITANTE

X
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4.3.3. ENVELOPE “B”- PROPOSTAS COMERCIAIS:
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARETAMA-CE
TOMADA DE PREÇOS N.º 2020040102-SEIN
ENVELOPE “B" — PROPOSTAS COMERCIAIS
NOME DA LICITANTE
4.4. É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA
COMERCIAL.

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE “A”:

5.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer
processo de cópia autenticada em Cartório;

Parágrafo único — caso deseje que a comissão autentique a documentação, deverá
comparecer até horário antes, do inicio de recebimento dos envelopes munidos de
cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada
autenticidade.
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na
hipótese do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha
sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o
documento será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da
data de sua emissão; e
c) Rubricados e numerados seqúencialmente, da primeira à última página, de modo
a refletir seu número exato;
d) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta, será suprida pelo
representante da licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação.

5.2. DA HABILITAÇÃO:
5.2.1. Certificado de Registro Cadastral (CRC) de fornecedores expedido por esta
Prefeitura, dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da
licitação.

5.2.2. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:

5.2.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por
ações, acompanhado de ata da Assembleia que elegeu seus atuais
Administradores. Em se tratando de sociedades civis, Ato Constitutivo acompanhado
de prova de diretoria em exercício.
5.2.2.2. Registro Comercial no caso de empresa individual. jwww.jaguaretama.ce.gov.br
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5.2.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL:

5.2.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
5.2.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
conforme o caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo
de atividade;
5.2.3.2.1. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.
5.2.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
5.2.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);
5.2.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou
sede do licitante;

5.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Para fins de comprovação da Capacidade Técnica da CONTRATADA serão
exigidos:

5.2.4.1 Documentação relativa à CapacidadeTécnico-Profissional:
5.2.4.1.1. Documentos que comprovem que possui, em seu quadro de
funcionários, Responsável Técnico de nível superior pelos serviços
constantes na proposta, devidamente registrado no CREA, detentor de
Certidão de Acervo Técnico (CAT), com registro de atestado, emitida pelo
CREA, por execução de serviços de características técnicas e de tecnologia
de execução equivalente ou superior ao objeto da contratação.
5.2.4.1.2. A comprovação do vínculo do Responsável Técnico, deverá ser feita por
meio de cópias autenticadas das Carteiras de Trabalho ou fichas de Registro de
empregado que comprove a condição de que pertence ao quadro da
CONTRATADA, ou contrato social que demonstre a condição de sócio do
profissional, ou ainda por meio de contrato de prestação de serviços, sem vínculo
trabalhista e regido pela legislação civil comum.
5.2.4.1.2.“! Os profissionais indicados pela CONTRATADA para fins de
comprovação de capacitação técnico-profissional deverão participar do serviço
objeto da licitação, admitindo—se a substituição por profissionais de experiência

“ “X jr ,

, ,
,

www.jaguaretama.ce.gov.br >? ;Rua Tristão Gonçalves, 185 ] Jaguaretama—CE
CÉP163480-OOO [Tel.: (88) 35764 305



%. -agngmaegswRLJM AO NOX/L'.) GCEM O POVÓI

equivalente ou superior, desde que aprovada pela CONTRATANT
determina, em seu art. 30, 5 10, a Lei nº 8.666/93.

5.2.4.2 Documentação relativa à Capacidade Técnico-Operacional:
5.2.4.2.1. Documentos referentes ao registro ou à inscrição da LICITANTE na
entidade profissional competente (CREA), em plena validade, comprovando estar
apta ao desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da
presente Licitação, conforme art. 59, da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

5.2.4.2.2. No mínimo, 01 (hum) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, que comprove a
aptidão da LICITANTE na prestação de serviços de características técnicas e de
tecnologia de execução equivalente ou superior ao objeto da contratação.
5.2.4.3. Não serão aceitos CERTIDÓES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de
Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou
AssessoriaTécnica de Obras.

5.2.4.4. Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

5.2.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA

5.2.5.1. Que seja prestada garantia de manutenção da proposta, correspondente a
1% (hum por cento) do valor estimado da licitação R$ 1.840,31 (um mil, oitocentos
e quarenta reais e trinta um centavos), recolhida junto a Tesouraria da Prefeitura.
Mediante apresentação do comprovante de deposito em conta, que emitira o recibo
específico e definitivo. O deposito que trata este tópico, deverá ser feito pelo
participante, com identificação da pessoa jurídica depositante. Obs: não serão
aceitos depósitos em dinheiro ou cheque em envelopes em caixas eletrônicos.
5.2.5.1.1. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda
corrente nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá
o prazo de validade de até 120 (cento e vinte) dias, contado da data de entrega dos
Documentos de Habilitação e Propostas de Preços:
a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, devendo estes ter sido
emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, com
exceção dos Títulos da Dívida Agrária;

b) Fiança bancária;
c) Seguro-garantia.

& %
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aos títulos, com valores atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários
do Banco Central do Brasil, há no máximo um ano, a ser contado do dia da abertura
do certame.
5.2.5.1.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante
entregará o documento no original fornecido pela instituição que a concede, do qual
deverá obrigatoriamente, constar:
5.2.5.1 .3.1. Beneficiário: Governo Municipal de Jaguaretama — CE
5.2.5.1.3.2. Objeto: Garantia da participação na Tomada de Preços Nº. 2020040102—
SElN.
5.2.5.1.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado
5.2.5.1.3.4. Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias
5.2.5.1.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá
trazer a comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora,
cuja vigência será de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data
do recebimento dos envelopes;
5.2.5.1.5. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias
úteis após esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de
classificação (Propostas de Preços), para as empresas inabilitadas ou
desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que
será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato, ressalvado o
disposto ao subitem 9.4 do Edital.
5.2.5.1.6. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia
prestada pela LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
5.2.5.1.7. A garantia da proposta poderá ser executada;
5.2.5.1.7.1. Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade
da mesma;
5.2.5.1.7.2. Se o licitante não firmar o contrato;
5.2.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
5.2.5.2.1 O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade;
5.2.5.2.2 As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia
do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura,
inclusive com os termos de abertura e encerramento;
5.2.5.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão

serj/
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auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
5.2.5.2.4. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 01
(um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu
balanço patrimonial:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG : Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo CirculanteLC=

5.2.5.2.5. O licitante que apresentar indices econômicos iguais ou inferiores a 1

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido)
equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente.
5.2.5.3. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor
Judicial da sede da PROPONENTE, Justiça Ordinária;

5.2.6. QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA
5.2.6.1 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto—Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
5.2.6.2. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer
trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999.
5.2.6.3 — Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores
públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de
decisão.
5.3. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO
5.3.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Presidente verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, através dos seguintes
procedimentos:
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5.3.2. Verificação da existência de sanção que impeça a participação
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
5.3.3. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de
Jaguaretama;
5.3.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: https:/lcertidoes-
apf.apºs.tcu.gov.br.
5.3.5. Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado do Ceará
(cearatransparene.ce.gov.brllicitações em andamento/fornecedoresinidôneos).
5.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
5.4.1. Da consulta, a critério do Presidente, poderá ser juntada documentação de
comprovação aos requisitos exigidos.
5.5. Constatada a existência de sanção, o Presidente reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.
5.6. Caso necessário, o Presidente poderá suspender a reunião para analisar os
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que
voltará a se reunir.

6. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE “B”

6.1. As Propostas Comerciais conterão, no minimo:
6.1.1. Nome da empresa PROPONENTE, endereço e número de inscrição no
CNPJ;
6.1.2. Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias;
6.1.3. Preço global, expressos em reais;
6.1.4. Assinatura do representante legal.
6.2. Acompanharão obrigatoriamente as Propostas Comerciais, como partes
integrantes da mesma, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da
LICITANTE, a assinatura e o título profissional do engenheiro que os elaborou, e o
número da Carteira do CREA desse profissional:
6.2.1. Orçamento(s) detalhado(s), contendo de cada item a especificação do
Grupo/Subgrupo/Service, a quantidade, a unidade, 0 preço unitário e o preço total,
em algarismo, e o preço Global do orçamento, assinado pelo responsável da
Empresa e Engenheiro responsável, contendo ainda:
a) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do
orçamento apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade
necessários a execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão de obra,
totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e
taxas, e quaisquer outros necessários a execução dos serviços; %&
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b) Planilha analítica de encargos sociais e de impostos e taxas;
c) Composição analítica da taxa de B.D.l. (Benefícios e Despesas
acordo com recomendaçõesdo TCU Tribunal de Contas da União;
d) Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços
6.3. Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que
porventura deixar de explicitar em sua proposta.
6.4. As PROPOSTAS COMERCIAIS deverão ser rubricadas e numeradas
sequencialmente, da primeira à última folha, de modo a refletir seu número exato.
6.4.1. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta será suprida pelo
representante da licitante na sessão de abertura das propostas.

7. DO PROCEDIMENTO
7.1. Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de
Habilitação e Propostas Comerciais obedecerão aos trâmites estabelecidos nos
subitens seguintes:
7.1.1. Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir à
sessão, a COMISSÃO receberá os invólucros devidamente fechados, contendo os
Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais.
7.1.2. Para a boa conduta dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer
representar por, no máximo, 1 (uma) pessoa.
7.1.3. Os membros da COMISSÃO e 03 (três), escolhidos entre os presentes como
representantes das PROPONENTES, examinarão e rubricarão todas as folhas dos
Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais apresentados.
7.1.4. Recebidos os envelopes "A" — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" —

PROPOSTAS COMERCIAIS, proceder—se-á a abertura daqueles referentes à
documentação de habilitação.
7.1.5. A COMISSÃO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão,
o resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os
interessados.
7.1.6. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para interposição
de recurso, ou no caso de renúncia do direito recursal, a COMISSÃO procederá a
abertura das Propostas Comerciais das LICITANTES habilitadas.
7.1.7. A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas Comerciais às
LICITANTES inabilitadas, se não houver recursos ou, se houver, após sua
denegação.
7.1.8. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, serão interpostos e julgados
com estrita observância da Lei das Licitações, art. 109.
7.2. Após o início da Sessão será dado o prazo de tolerância de 15 (quinze
minutos), depois de transcorrido o prazo será encerrado o recebimento dos
envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito ou considerado no
julgamento, e nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou

retificaçõíj
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7.3. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunst —,
'

será assinada pela COMISSÃO e pelos representantes das LICITANT . .

ou posteriormente através de notificação aos interessados atraves de imprensa
oficial.
7.5. É facultado à COMISSÃO, de ofício ou mediante requerimento do interessado,
em qualquer fase da licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo.

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

8.1. A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos e econômicos
exarados na presente TOMADA DE PREÇOS é exclusiva da equipe técnica da
Prefeitura Municipal de Jaguaretama.

A — AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE “A”
8.2. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação
apresentados, observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica,
Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica, Financeira e
Qualificação Trabalhista.
8.3. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos
documentos exigidos no ENVELOPE A, ou apresenta-los em desacordo com as
exigências do presente edital.

B — AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS—ENVELOPE B

8.4. Serão desclassificadasas Propostas Comerciais que apresentarem:
3) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências
deste Edital;
b) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação;
c) Preço unitário simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com
os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações;
(1) Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, estabelecido no item 2.1 deste
Edital;
e) Preços globais inexeqúíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações;
8.5. Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos
e por extenso, estes últimos.
8.6. Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto,
eventualmente configurados nas Propostas Comerciais das PROPONENTES, serão
devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo

para/desclassificação da proposta.
x “x
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8.7. Verificada a igualdade no menor preço global em duas ou mai p ª a
licitação será decidida por sorteio, observado o disposto nos artigos 4 4%ud

n.º 123/2006; “JAGUAR

8.7.1. Nos termos do art. 44 da Lei 123/2006, considerar-se-ãoempatados (empate
ficto) todas as propostas apresentadas por Microempresas e empresas de pequeno
porte, que sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao da proposta mais
bem classificada.
8.7.2. Não ocorrerá empate quando o melhor preço tiver sido apresentado por
empresa que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte;
8.7.3. Ocorrendo o empate nos termos do disposto no item 8.7.1, proceder-se-á da
seguinte forma:

a) O Presidente convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada para apresentação de proposta de preço inferior à da primeira
classificada;
b) A convocação deve ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, sob
pena de preclusão do direito, e havendo a apresentação de preço inferior pela
mesma, esta passará a condição de primeira classificada no certame;
c) Não ocorrendo o interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma das alíneas “a” e “b” desse item, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem na hipótese do item 8.7.1 deste edital, na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito;
d) No caso de equivalência (igualdade) dos valores apresentados pelas micro
empresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido
no item 8.7.1 desse edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá exercer o direito de preferência, através da
apresentação de melhor oferta.
e) Na hipótese de ocorrer empate entre proponentes que não se enquadram nas
categorias de empresas de pequeno porte e microempresas, adotar-se-á o sorteio
como critério de desempate, respeitadas as disposições do art. 3º, Parágrafo 2º e
art. 45, Parágrafo 2º da Lei 8.666/93.

9. DA ADJUDICAÇÃO

9.1. O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora,
mediante Contrato a ser firmado entre este e a PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARETAMA. O adjudicatário tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim.
9.2. Apresentar em forma magnética sua Proposta Comercial completa.
9.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos no na
Lei. 8666/93. ”“x
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9.4. Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações
edital e não assinar o Contrato no prazo 05 (cinco) dias úteis,
Prefeitura Municipal de Jaguaretama declara-Ia desclassificada e
segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas
condições da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

10. GARANTIA
10.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração do CONTRATANTE, no
prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do Contrato,
comprovante de GARANTIA, no valor corres ondente a 5% cinco or cento do
valor global do Contrato, que será liberado somente após o término da vigência do
Contrato ou, ainda, na ocorrência de outras hipóteses de extinção contratual
previstas em lei, cabendo-Ihe optar por uma das modalidades de garantia prevista no
art. 66, 5 1º da Lei nº 8666/93.
10.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia
prevista acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor
do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).
10.12. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover o bloqueio dos pagamentos devidos a CONTRATADA, até o limite de 5%
(cinco por cento) do valor anual deste Contrato, a título de garantia; bloqueio que
não gera nenhum tipo de compensação financeira a CONTRATADA.
10.1.3. A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo, substituir o bloqueio
efetuado com base no item 1012 desta cláusula por quaisquer das modalidades de
garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança
bancada.
10.1.4. O quanto disposto no item 10.1.1 deve ser observado também quando
da reposição da garantia, sempre que a contratada for notificada para isso.
10.2. A devolução da garantia ficará condicionada à comprovação pela
CONTRATADA, da inexistência de débitos trabalhistas em relação aos empregados
que atuaram na execução do objeto contratado.
10.2.1. A devolução da garantia contratual pressupõe, por sua essência, a plena
satisfação de todas as obrigações contratuais, além da quitação dos encargos de
índole trabalhista advindas da execução do Contrato. Assim, mostra-se justo e
coerente condicionar a devolução da garantia contratual face à prova de quitação de
todas as verbas trabalhistas.
10.3. A vigência da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um período mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência
contratual.
10.4. Após a execução do Contrato, será verificado o pagamento das verbas
rescisórias decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da
CONTRATADA em outra atividade de prestação de sewiços, sem que ocorraaj!interrupção dos respectivos contratos de trabalho.
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CONTRATANTE poderá utilizar o valor da garantia prestada e dos va '-' das
faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviço para realizar o pagamento direto
das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução contratual.

10.5. Será considerada extinta a garantia:
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada da
declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas deste Contrato;
b) no prazo de 3 (três) meses após o termino da vigência do Contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será
ampliado, nos termos da comunicação.
10.6.Independentemente da modalidade de garantia escolhida, ela assegurará o
pagamento de: prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
prejuízos diretos causados a Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato; multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração a
contratada; obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não
adimplidas pela contratada, quando couber.
10.6.1. Se apresentada na modalidade seguro-garantia, tal somente será aceita se a
apólice contemplar todos os eventos indicados.
10.7. No caso de garantia prestada em dinheiro, devem ser observadas, para fins de
depósito, as mesmas condições de pagamento constantes da cláusula vigésima
deste Projeto Básico.

11. DOS PRAZOS

11.1. O presente contrato vigorará até 31 de Dezembro de 2020 a partir de sua
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei de
Licitações.
11.2. O prazo para conclusão da obra/serviços será de 04 (quatro) meses contados
a partir do dia da emissão da ordem de serviços;
11.3. Os prazos de inicio, de etapa de execução, de conclusão e de entrega poderão
ser prorrogados desde que, devidamente justificados os motivos, a critério da
Administração, mantidas as demais cláusulas do Contrato, e desde que ocorra a
circunstância apontada no art. 57, parágrafo 1º, incisos I a IV, da Lei de Licitações
vigente.
11.4. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma fisico-financeiro adaptado às novas
condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização
da PREFEITURA MUNICIPALDE JAGUARETAMA.

ªx ,
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antes da data do término do prazo contratual.
11.6. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, não serão considerados como inadimplemento
cóntratual.

12 — DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

12.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da
apresentação da proposta.
12.2. 0 Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que
necessário para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante
solicitação do contratado devidamente justificada e acompanhada dos documentos
que comprovem o desequilíbrio.
12.3. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da
data de apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada
no período sob analise, IGP-M (índice geral de preços do mercado), ou outro
equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído.

13 — DAS CONDIÇÓES DE PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado pela Contratante a Contratada após a efetuação
de cada medição atestada pelo setor competente, mediante a apresentação das
Notas Fiscais/Faturas e recibo correspondente.
13.2. No caso da não aceitação da medição realizada, a Contratante por meio
de seu representante, devolverá à Contratada para retificação, ficando o
pagamento para ser efetivado após a reapresentação.
13.3. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços
prestados, cópia da quitação das seguintes obrigações patronais referente ao
mês anterior ao do pagamento:
a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador
e parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do
objeto deste instrumento;
b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea
superior;
c) Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro
de 20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinados
pela Fiscalização do Contrato; %
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e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizado
contratados. ª/4G _

13.4. A CONTRATADA deve apresentar juntamente com cada mediça- '? - IO

mensal sobre segurança e medicina do trabalho na obra/serviços/frente de serviço,
indicando, se for o caso, os acidentes ocorridos e respectivas providências tomadas,
fiscalizações realizadas pela Delegacia Regional do Trabalho e resultados destas,
bem como as inspeções de iniciativa da própria CONTRATADA.

13.5. O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos
e quitações acima referidos.
13.6. Cópia do comprovante de quitação das verbas rescisórias, válido perante
o Ministério do Trabalho, referente às rescisões ocorridas no período a que se
refere a execução do contrato.
13.7. O pagamento dos serviços será efetuado até o 30º (trigésimo) dia seguinte ao
dia da apresentação da fatura.

14 — DAS CONDIÇÓES GERAIS DA PRESTAÇÃODOS SERVIÇOS
14.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas
as exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total
responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no
desempenho de suas funções, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARETAMA solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada
inconveniente;
b) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
c) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
d) Responder perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, mesmo no
caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando—a devidamente por
quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na
execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros,
devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições
legais vigentes;
e) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO,
sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins
de execução do CONTRATO;
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previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes
de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da PREFEITURA
MUNICIPAL DE JAGUARETAMA por eventuais autuações administrativas e/ou
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas
obrigações, não se transfere a PREFEITURA MUNICIPALDE JAGUARETAMA;
g) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com
o objeto do CONTRATO;
h) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem
causados a União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos
serviços;
i) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente;
j) Responsabilizar—se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e
às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive
a Lei nº 9.605, publicada no DOU. de 13/02/98;
|) Responsabilizar—se perante os órgãos e representantes do Poder Público e
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua,
de seus empregados, prepostos ou contratados;
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

15 — DAS CONDIÇÓES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃODOS SERVIÇOS
15.1, A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:
&) Prestar os serviços de acordo com as ESPECIFICACOES TÉCNICAS e
PROJETO BÁSICO;
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e
demais normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo
seu perfeito desempenho;
d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes
da 1ª medição, cronograma e descrição da Implantação das medidas preventivas
definidas no Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria

da;!
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PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o proc
pagamento;

e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica”
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura
de Jaguaretama, sob pena de retardar o processo de pagamento;
f) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e
apresentar a matrícula correspondente antes da apresentação da primeira
fatura, perante ao CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de
pagamento;
9) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc.,
produzidos durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em
meio digital;
h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até os limites previstos em lei.

16 - DAS SUBCONTRATAÇÓES

16.1. A CONTRATADA poderá sub-empreitar parte dos serviços, desde que
autorizada pela CONTRATANTE, conforme exigências:
16.1.1. Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o
fornecimento do objeto deste Contrato. Contudo, em qualquer situação, a
PROPONENTE vencedora é a única e integral responsável pelo fornecimento global
do objeto.
16.1.2. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da
CONTRATATANTE com os subcontratados.
16.1.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de
subcontratadas por razões técnicas ou administrativas.

17. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

17.1. Caso a LICITANTE adjudicatária se recuse a assinar o Contrato ou convidada
a fazê-lo não atenda no prazo fixado, garantida prévia e fundamentada defesa, será
considerada inadimplente e estará sujeita às seguintes cominações,
independentemente de outras sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações:
17.1.1. Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta; e
17.1.2. Perda integral da garantia de manutenção de proposta, quando houver.
17.2. No caso de atraso na execução dos serviços, independente das sanções civis
e penais previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, serão aplicadas a
CONTRATADA multas de: ]www.jaguaretamacegovbr
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de 30 (trinta) dias;
b) 2% (dois por cento) ao mês, cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida
do Contrato; e
c) Rescisão do pacto, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA,
em caso de atraso dos serviços superior a 60 (sessenta) dias.
17.3. Caso o contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará
sujeita às seguintes cominações, independentemente de outras sanções previstas
na Lei 8.666/93 e suas alterações:
a) Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta.
17.4. As multas aplicadas serão descontadas “ex-officio" de qualquer crédito
existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo
o cronograma inicial dos serviços.

18 - DA RESCISÃO

18.1. A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação
judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais,
especificaçõesou prazos, por parte da CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O cometimento de infrações a Legislação Trabalhista por parte da
CONTRATADA;
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do
Estatuto das Licitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato.

19.0 — DO RECEBIMENTO DA OBRA/SERVIÇOS
19.1. Provisoriamente, pelo Responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contratado;
19.2. Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo
CONTRATANTE, mediante Termo de Entrega e Recebimento Definitivo,
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias contados do
recebimento provisório, periodo este de observação ou vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei
nº 8.666/93.

19.3. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido
mediante apresentação da baixa da obra/serviços no CREA e no INSS.
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20.0 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”:
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”:
a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
0) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”:
causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
20.2. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas
pertinentes, previstas na Lei nº 8.666/93, se comprovar o envolvimento de
representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

21. DAS DEMAIS CONDlÇÓES
21.1. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições
estabelecidas nesta TOMADA DE PREÇOS.
21.2. Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia
útil subseqiiente, na mesma hora e local.
21.3. Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de
Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, durante o período
das 08h00mim às 12h00mim e das 13h30mim as 17h30mim. O Edital e projeto]
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Setor de Licitações ou no site do Tribunal de Contas do Estado do .- .-

endereço: www.tce.ce.qov.br/Iicitacoes e site do municipio
www.iaquaretama.ce.qov.br
21.4. Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de
Preços poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer
fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo
superveniente, pertinente e suficiente para justificar o ato;
0) adiada, por motivo justificado.
21.5. Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus
anexos, deverão ser dirigidas, por escrito, diretamente à Comissão de Licitação da
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, no horário comercial, de 2ª a 6ª feira, ou
através do fac—símile nº (OXX88) 3576.13.05.

22.0 DO FORO
22.1 - Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o foro da Comarca de
JAGUARETAMA - CE, excluido, qualquer outro por mais privilegiado que seja;

Jaguaretama — Ceará, 02 de Abril de 2020.

&&,ng SÁMH EWMii—WW WFRANCISCO JEAN BARRETO DE SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE
OLIVEIRA ARAUJO

Presidente da CPL Secretário da CPL

CMU—JX %m JAS/Quo, ªurªsJOAÍQUINA ROSA DA SILVA CAMPOS
Membro da CPL
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ANEXO A - PROJETO BÁSICO
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1. REFORMA DA 1" PRAÇA ENTRE RUA JOAO MAIA E A RUA LINDALVA B. DIAS

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1.1. 01937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (MZ)

Será colocada placa em material tipo chapa zmcada, espessura 0,3mm, montada sobre moldura de madeira, com
pintura a base de poliuretano às intempéries.
A placa será colocada em locais estratégicos. Deverá conter exclusivamenteos dizeres indicados interessados e
aprovados pela fiscalização,

1.1.2. C2851 - INSTALAÇÓES PROVISÓRIAS DE ÁGUA (UN)

1.1.3. C2850 - INSTALAÇÓES PROVISÓRIAS DE LUZ , FORÇA,TELEFONE E LÓGICA (UN)

1.2. ESTRUTURA

1.2.1. CP-2113 — ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:6) CIAGREGADOS ADQUIRIDOS (M3) (M3)

A alvenaria de pedra será executada em pedra granitica, assentada com argamassa de cimento e areia no traço 1

:6 nas dimensões indicadas no projeto:
As condiçõesmínimas exigidas para a rocha são:
01 — Durabilidade (sulfato de sódio máximo 6%)
02- Peso específico aparente mínimo 2400kg/m3
03- Desgaste Los Angeles máximo 40%

1.3. PAVIMENTAÇÃO

..3.1. C2861 - LASTRO DE AREIA EXTRAIDA (Sl TRANSPORTE) (M$)

Deverá ser executado um lastro de areia para a execução da praça.
1.3.2. 60702 - CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3)

Será realizada a carga do material.

1.3.3. 02531 - TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 1KM (M3)

O transporte do areia será realizado em caminhões basculantes de 06mª, transporte (DMT) não superiores a 01 km.

1.3.4. 65027 - PISO INTERTRAVADOTIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), COLORIDO - COMPACTAÇÃO MECANIZADA
(MZ)

Os blocos a serem empregados, serão de concretovibro-prensado, conformesas normas 9781/2013 e 9050/2015
da ABNT e nas dimensões e modelos conforme projeto. Com espessura de 4,0cm.
Os cortes de peças para encaixes de formaçãodos desenhos no piso deverão ser perfeitos. Em caso de
discordância entre o projeto e o executado, o profissional responsável pelo projeto terá o direito de solicitar a
remoção de qualquer parte ou mesmo o todo dos pavimentos para que sejam recolocados, por conta da empresa
executora. Se durante a locação houver quaisquer discordâncias com o projeto, estas deverão ser sanadas
previamente ao assentamento.
O nivelamento superior das peças deverá ser perfeito, sem a existênciade desníveis, degraus ou ressaltos. &
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Também deverão ser observados e obedecidos os desenhos apresentados em projeto, principalmente na formação
das rampas de acessibilidade e curvaturas de esquinas.
Para evitar irregularidades na superfície, não se deve transitar sobre a base antes do assentamento dos blocos.
> Assentamentodos blocos:
- Aplainamento da superfície com uso de régua de nivelamento, após o que a área não pode mais ser pisada;
— Disposição dos blocos de concreto conforme o desenho do projeto e colocação de uma camada de areia fina por
cima (que será responsável pelo rejunte) e nova compactação, cuidandopara que os vãos entre as peças sejam
preenchidas pela areia;
— O excesso de areia é eliminado por varrição.
- O ajustamentoentre os elementos sera” perfeito, com as quinas encaixando-se nas reentrâncias angulares
correspondentes.As juntas entre as unidades vizinhas não devem exceder de 2 a 3 milímetros;
- As juntas de pavimentaçãoserão tomadas com areia, utilizando-se a irrigação para obter» se O enchimento
completo do vazio entre dois elementos vizinhos;
- O trânsito sobre a pavimentaçãosó poderá ser liberado quando todos os serviços estiverem completos;
- Observar a inclinação máximo de 3% no sentido transversal do passeio, de acordo com as especificação da NBR
9050/2015.

.3.5. C1611 - LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADOESP.= 5CM (M2)

A base deve estar regularizada e apiloada antes da execução do lastro.
A espessura do lastro deve ser de 5 cm.

1.3.6. 03450 - PISO CIMENTADOESP.=1,500mCl_ JUNTA PLÁSTICA ( 27x3 )mm EM MÓDULOS ( 1,00x1,00 )m (M2)

Sobre o piso de concreto, será executado o piso cimentadona espessura de 1,5cm. A execução do piso se dará
através da colocaçãodas juntas plásticas apropriadas, nas dimensões de 27x3m1n e formato próprio, conforme
padrão recomendado pelo fabricante, com modulaçãode 1,00m x 1,00m.

1.4. INSTALAÇOES ELETRICA

1.4.1. C2090 - QUADRO P/ MEDIÇÃOEM POSTE DE CONCRETO (UN)

Quadro de ligação conforme concessionária.

1.4.2. CP-2106 - SUPORTE PARA INSTALAÇÃODE 4 LUMINARIAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M,
ALTURA LIVRE 10,20M, LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 50 W, INCLUSIVE O
POSTE (UN)

Poste circular com 4 luminárias LED.

1.5. SERVIÇOS DIVERSOS

1.5.1. C3645 - ESCORREGADOR PEQUENO, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO (UN)

Conforme projeto.

1.5.2.,l6714 . BALANÇOANDORINHA0/02 CADEIRAS, CONFEC. EM TUBO VAPOR E PINTURAESMALTE
SINTETICO (UN)

Conforme projeto.

1.5.3. 03647 - GANGORRA C/ 02 PRANCHAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO
(UN)

Conforme projeto.

1.5.4. COMP-328759 - BARRAS PARALELAS (UN)

Conforme projeto. IL
1.5.5. COMP-274096 - BANCO DE CONCRETO COM PRANCHA EM MADEIRA - CONJUNTO 3 UNIDADES(CJ) &

I'I LILI?)
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Conforme projeto.

1.5.6. COMP-645245 — ESPALDAR SIMPLES (UN)

Conforme projeto.

1.5.7. COMP-274097 - PRANCHAS PARA ABDOMINAL- CONJUNTO 3 UNIDADES (CJ)

Conforme projeto.

1.5.8. COMP-645243 - BARRA HORIZONTALTRIPLA (UN)

Conforme projeto.

1.5.9. COMP-645244 - BARRAS MARINHEIRO- 3 UNIDADES (UN)

Conforme projeto.

5.10. C3506 - GUARDACORPO Cl CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO2" (M)

Guarda corpo com corrimão em tubo de aço galvanizado de 2".

15.11. C0361 - BANCO EM ALVENARIA,TAMPO EM CONCRETO, CIENCOSTO H=80cm (PINTADO) (M)

1.5.12. 03447 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA(MZ)

2. REFORMA DA 2ª PRAÇA ENTRE A RUA MARIA ZULEIDE E A RUA FR.CA DELENE BARRETO

2.1. SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1.1. C1937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)

Será colocada placa em material tipo chapa Zincada, espessura 0,3mm, montada sobre moldura de madeira, com
pintura a base de poliuretano às intempéries.
A placa será colocada em locais estratégicos. Deverá conter exclusivamenteos dizeres indicados interessados e
aprovados pela fiscalização.

2.1.2. C2851 - INSTALACOES PROVISÓRIAS DE ÁGUA (UN)

2.1.3. czsso - INSTALAÇÓES PROVISÓRIAS DE LUZ , FORÇA,TELEFONE E LÓGICA (UN)

2.2. ESTRUTURA

2.2.1. CP-2113 - ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:6) CIAGREGADOS ADQUIRIDOS (M3) (M3)

A alvenaria de pedra será executada em pedra granítica, assentada com argamassa de cimento e areia no traço 1

:6 nas dimensões indicadas no projeto:
As condiçõesmínimas exigidas para a rocha são:
01 — Durabilidade (sulfato de sódio máximo 6%)
02— Peso especifico aparente minimo 2400kg/m3 ' 7%03— Desgaste Los Angeles máximo 40%

|
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OBRA: REFORMA DE 2 (DUAS) PRAÇAS E CONSTRUÇÃO DE 1 (UMA) PRAÇA - NA DATA : 12/02/2020 0 FM [ZÉHorª 85, "
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2.3. PAVIMENTAÇÃO

2.3.1. C2861 - LASTRO DE AREIA EXTRAIDA (SI TRANSPORTE) (M$)

Deverá ser executado um lastro de areia para a execução da praça.
2.3.2. 00702 - CARGA MANUAL DE ENTULHOEM CAMINHÃO BASCULANTE (M3)

Será realizadaa carga do material.

2.3.3. C2531 - TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃOATÉ 1KM (M3)

O transporte do areia será realizado em caminhões basculantes de Oõmª, transporte (DMT) não superiores a 01 km.

.3.4. 05027 - PISO INTERTRAVADOTIPO TlJOLlNHO (20 x 10 x 4CM), COLORIDO . COMPACTAÇÃO MECANIZAD
'

(MZ)
Os blocos a serem empregados, serão de concreto vibro-prensado, conformesas normas 9781/2013 e 9050/2015
da ABNT e nas dimensões e modelos conforme projeto. Com espessura de 4,0cm.
Os cortes de peças para encaixes de formação dos desenhos no piso deverão ser perfeitos. Em caso de
discordância entre O projeto e o executado, O profissional responsável pelo projeto terá o direito de solicitar a
remoção de qualquer parte ou mesmo O todo dos pavimentos para que sejam recolocados, por conta da empresa
executora. Se durante a locação houver quaisquer discordâncias com o projeto, estas deverão ser sanadas
previamente ao assentamento.
O nivelamento superior das peças deverá ser perfeito, sem a existência de desníveis, degraus ou ressaltos.
Também deverão ser observados e obedecidos os desenhos apresentados em projeto, principalmente na formação
das rampas de acessibilidadee curvaturas de esquinas.
Para evitar irregularidades na superfície, não se deve transitar sobre a base antes do assentamento dos blocos.
> Assentamentodos blocos:
- Aplainamento da superfície com uso de régua de nivelamento, após o que a área não pode mais ser pisada;
- Disposição dos blocos de concreto conforme O desenho do projeto e colocação de uma camada de areia fina por
cima (que será responsável pelo rejunte) e nova compactação, cuidandopara que os vãos entre as peças sejam
preenchidas pela areia;
- O excesso de areia é eliminado por varrição

« — O ajustamentoentre os elementos será perfeito, com as quinas encaixando-se nas reentrâncias angulares
correspondentes.As juntas entre as unidades vizinhas não devem exceder de 2 a 3 milímetros;
— As juntas da pavimentaçãoserão tomadas com areia, utilizando—se a irrigação para obter— se o enchimento
completo do vazio entre dois elementos vizinhos;
- O trânsito sobre a pavimentaçãosó poderá ser liberado quando todos os serviços estiverem completos;
- Observara inclinação máximo de 3% no sentido transversal do passeio, de acordo com as especificação da NBR
9050/2015.

2.3.5. C1611 - LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADOESP.= 5CM (MZ)

A base deve estar regularizada e apiloada antes da execução do lastro.
A espessura do lastro deve ser de 5 cm.

2.3.6. C3450 - PISO CIMENTADOESP.=1,50cm Cl JUNTA PLÁSTICA ( 27x3 )mm EM MÓDULOS ( 1,00x1,00 )m (M2)

Sobre o piso de concreto, será executado O piso cimentadona espessura de 1,5cm. A execução do piso se dará
através da colocaçãodas juntas plásticas apropriadas, nas dimensões de 27x3m1 n e formato próprio, conforme
padrão recomendado pelo fabricante, com modulaçãode 1,00m x 1,00m.

2.4. INSTALACOES ELETRICA

2.4.1. 62090 - QUADRO Pl MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO (UN)

Quadro de ligação conforme concessionária, %
& & w Z,)
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SINAPI 2019/10 CCM &NERAÇÃO &;
COMPOSIÇÓE Reªli-5] .QCA?“w2.4.2. CP-2106- SUPORTE PARA INSTALAÇÃODE 4 LUMINARIAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M,

ALTURA LIVRE 10,20M, LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 50 w, INCLUSIVE o
POSTE (UN)

Poste circular com 4 luminárias LED.

2.5. SERVIÇOS DIVERSOS

2.5.1. 03645 - ESCORREGADOR PEQUENO, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO (UN)

Conforme projeto.

2.5.2.1I6714 - BALANÇOANDORINHA0/02 CADEIRAS, CONFEC. EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE
SINTETICO (UN)

Conforme projeto.

.5.3. c3647 - GANGORRA CI 02 PRANCHAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO
(UN)

Conforme projeto.

2.5.4. COMP-328759 - BARRAS PARALELAS (UN)

Conforme projeto,

2.5.5. COMP-274096 - BANCO DE CONCRETO COM PRANCHA EM MADEIRA - CONJUNTO 3 UNIDADES(CJ)

Conforme projeto.

2.5.6. COMP-645245 — ESPALDAR SIMPLES (UN)

Conforme projeto.

2.5.7. COMP-274097 - PRANCHAS PARA ABDOMINAL- CONJUNTO 3 UNIDADES (CJ)
Conforme projeto.

2.5.8. COMP-645243 - BARRA HORIZONTALTRIPLA (UN)

A Conforme projeto.

2.5.9. COMP-645244 - BARRAS MARINHEIRO- 3 UNIDADES (UN)

Conforme projeto.

2.5.10. C0361 - BANCO EM ALVENARIA,TAMPO EM CONCRETO, CIENCOSTO H=80cm (PINTADO) (M)

2.5.11. C3447 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA (MZ)

3. CONSTRUÇÃO DE 1“ PRAÇA ENTRE A RUA VER. ADÃO FERREIRA E TRAV. FRANCISCA DE CASTRO P. LEMOS

3.1. SERVIÇOS PRELIMINARES

3.1.1. C1937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (MZ)

Será colocadaplaca em material tipo chapa zmcada, espessura 0,3mm, montada sobre moidura de madeira, co
pintura a base de poliuretano às intempéries. ”% LIN/bi)
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A placa será colocada em locais estratégicos. Deverá conter exclusivamenteos dizeres indicados interessados e
aprovados pela fiscalização.

3.1.2. 02851 - INSTALAÇÓES PROVISÓRIAS DE AGUA (UN)

3.1.3. C2850 - INSTALAÇÓES PROVISÓRIAS DE LUZ , FORÇA,TELEFONE E LÓGICA (UN)

3.2. ESTRUTURA

3.2.1. CP-2113 - ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:6) CIAGREGADOS ADQUIRIDOS (M3) (M3)

A alvenaria de pedra será executada em pedra granítica, assentada com argamassa de cimento e areia no traço 1

:6 nas dimensões indicadas no projeto:
As condiçõesmínimas exigidas para a rocha são:
01 — Durabilidade (sulfato de sódio máximo 6%)
02- Peso especifico aparente minimo 2400kg/m3
03- Desgaste LosAngelesmáximo 40%

3.3. PAVIMENTAÇÃO

3.3.1. 02861 - LASTRO DE AREIA EXTRAIDA (8! TRANSPORTE) (MS)

Deverá ser executado um lastro de areia para a execução da praça.
3.3.2. C0702 - CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3)

Será realizada a carga do material.

3.3.3. C2531 - TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 1KM (MB)

O transporte do areia será realizado em caminhões basculantes de Oômª, transporte (DMT) não superiores a 01 km.

.3.4. C5027 - PISO INTERTRAVADOTIPO TIJOLINHO (20 x 10 x 4crvr), COLORIDO - COMPACTAÇÃO MECANIZAD.
(M2)

Os blocos a serem empregados, serão de concretovibro-prensado, conformes as normas 9781/2013 e 9050/2015
da ABNT e nas dimensões e modelos conforme projeto. Com espessura de 4,0cm.
Os cortes de peças para encaixes de formação dos desenhos no piso deverão ser perfeitos. Em caso de
discordância entre o projeto e o executado, o profissional responsavel pelo projeto terá o direito de solicitar a
remoção de qualquer parte ou mesmo o todo dos pavimentos para que sejam recolocados, por conta da empresa
executora. Se durante a locação houver quaisquer discordâncias com o projeto, estas deverão ser sanadas
previamente ao assentamento.
O nivelamento superior das peças deverá ser perfeito, sem a existência de desníveis, degraus ou ressaltos.
Também deverão ser observados e obedecidos os desenhos apresentados em projeto, principalmente na formação
das rampas de acessibilidadee curvaturas de esquinas.
Para evitar irregularidades na superfície! não se deve transitar sobre a base antes do assentamento dos blocos.
> Assentamentodos blocos:
- Aplainamento da superfície com uso de régua de nivelamento, após o que a área não pode mais ser pisada;
— Disposição dos blocos de concreto conforme o desenho do projeto e colocação de uma camada de areia fina por
cima (que será responsável pelo rejunte) e nova compactação, cuidandopara que os vãos entre as peças sejam
preenchidas pela areia;
- O excesso de areia é eliminado por varrição.
— O ajustamento entre os elementos será perfeito, com as quinas encarxando—senas reentrâncias angulares
correspondentes.As juntas entre as unidades vizinhas não devem exceder de 2 a 3 milímetros;
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OBRA: REFORMA DE 2 (DUAS) PRAÇAS E CONSTRUÇÃO DE 1 (UMA) PRAÇA - NA DATA : 12/02/2020 s | . o ªz-YÓS, 0%
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ur“ “
— As juntas da pavimentaçãoserão tomadas com areia, utilizando-se a irrigação para Obter- se o enchimento
completo do vazio entre dois elementos vizmhos;
- O trânsito sobre a pavimentaçãosó poderá ser liberado quando todos os serviços estiverem completos;
- Observar a inclinação máximo de 3% no sentido transversal do passeio, de acordo com as especificação da NBR
9050/2015

3.3.5. C1611 - LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADOESP.= 5CM (M2)

A base deve estar regularizada e apiloade antes da execução do lastror
A espessura do lastro deve ser de 5 cm.

3.3.6. C3450 - PISO CIMENTADOESP.=1,506mCI JUNTA PLASTICA ( 27x3 )mm EM MÓDULOS ( 1,00x1,00 )m (MZ)

Sobre o piso de concreto, será executado O piso cimentado na espessura de 1,5cm. A execução do piso se dará
através da colocaçãodas juntas plásticas apropriadas, nas dimensões de 27x3m1 n e formato próprio, conforme
padrão recomendado pelo fabricante, com modulaçãode 1,00m )( 1,00m.

3.4. INSTALAÇOES ELETRICA

3.4.1. C2090 - QUADRO PI MEDIÇÃOEM POSTE DE CONCRETO (UN)

Quadro de ligação conforme concessionária.

3.4.2. CP-2106 - SUPORTE PARA INSTALAÇÃODE 4 LUMINARIAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M,
ALTURA LIVRE 10,20M, LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 50 w, INCLUSIVE o
POSTE (UN)

Poste circular com 4 luminárias LED.

3.5. SERVIÇOS DIVERSOS

3.5.1. C3645 - ESCORREGADOR PEQUENO, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO (UN)

Conforme projeto.

3.5.2.'I6714- BALANÇOANDORINHA0102 CADEIRAS, CONFEC. EM TUBO VAPOR E PINTURAESMALTE
SINTETICO (UN)

Conforme projeto.

3.5.3. C3647 - GANGORRA Cl 02 PRANCHAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURAESMALTE SINTÉTICO
(UN)

Conforme projeto.

3.5.4. COMP-328759 - BARRAS PARALELAS (UN)

Conforme projeto.

3.5.5. COMP-274096 - BANCO DE CONCRETO COM PRANCHA EM MADEIRA - CONJUNTO 3 UNIDADES(CJ)

Conforme projeto.

3.5.6. COMP-645245 - ESPALDAR SIMPLES (UN)

Conforme projeto.

3.5.7. COMP-274097 - PRANCHAS PARA ABDOMINAL- CONJUNTO 3 UNIDADES (CJ)

Conforme projeto.

3.5.8. COMP-645243 - BARRA HORIZONTALTRIPLA (UN) &Conforme projeto. %(

Paglna. 7

Áulus



MEMORIAL DESCRITIVO
" A

OBRA: REFORMADE 2 (DUAS) PRAÇAS E CONSTRUÇÃO DE 1 (UMA) PRAÇA . NA DATA : 12/02/2020 “ . ., . .
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3.5.9. COMP-645244 - BARRAS MARINHEIRO- 3 UNIDADES (UN)

Conforme projeto.

3.5.10. C0361 - BANCO EM ALVENARIA,TAMPO EM CONCRETO, CIENCOSTO H=80cm (PINTADO) (M)

3.5.11. C3447 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA(MZ)
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;Á; OBRA: REFORMADE 2 (DUAS) PRAÇAS E CONSTRUÇÃO DE 1 (UMA) PRAÇA - NA DATA : 12/02/2020 , '
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DRSE
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IM SINAPI
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1.1.1. C1937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)

QTD

COMPRIMENTOx ALTURA 12.704,20 2.55 2.88
” & &

isa
1.1.2. 02851 - INSTALAÇÓES PROVISÓRIAS DE ÁGUA (UN)

QTD
QUANTIDADE 11,00 10 1,00

,
1,00

1.1.3. 02850 - INSTALAÇÓES PROVISÓRIAS DE LUZ , FORÇA,TELEFONE E LÓGICA (UN)
&

QTD

IQUANTIDADE Wo 1.0 ,
_

1,00
.

1,00

1.2.1. CP-2113 - ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:6) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS (M3) (M3)

QTD
COMPRIMENTO >< LARGURAx 14,z4*0,30*1.20 5.1264

*

5,13
ALTURA
COMPRIMENTO >< LARGURAx 14,24*0,30*1,00 4.272 4,27
ALTURA
COMPRIMENTO >< LARGURAx 14,24'0,30'0,80 3.4170

*

3,42
ALTURA
COMPRIMENTOx LARGURA>< 14,24*0,30—o,so 2.5632 2,56
ALTURA
COMPRIMENTO >< LARGURA x 14,24*0,30*0,40 1.7086 '

1.71
ALTURA
COMPRIMENTO >< LARGURA)( 14,24*o,30*0,20 0.8544 0,05
ALTURA

,

17,94

1.3.1. 62861 - LASTRO DE AREIA EXTRAIDA (8/ TRANSPORTE) (M3)

QTD
ÁREA DA PRAÇA )( ALTURA 436.090,30 130.815 ”130,82
MEDIA

,
_

130,02

1.3.2. 00702 - CARGAMANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3)

QTD

QUANTIDADELASTRODE 130,02 130.02 130,82
AREIA

130,82

1.3.3. 02531 - TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 1KM (M3)

_
QTD

QUANTIDADELASTRODE 130,02 130,02 130,82
AREIA

130,82

1.3.4. C5027 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20x 10 X 4CM), COLORIDO - COMPACTAÇÃOMECANIZADA
(MZ)

QTD

- ÁREA DA ACADEMIA -(5,oo*7,00) -35,0 45,00 <

—ÁREA DE BRINQUEDOS -(5,00*7,00) -35.0 45,00
LARGURAX COMPRIMENTO 15,30'2850 436.05 436,05 ºk366,05 /11,11%ThIagonuglasda Costa págma ,
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1.3.5. C1611 - LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADOESP.= SCM (M2)

QTD
ÁREA DA ACADEMIA |S,00*7,00 35.0 35,00

35,00

1.3.6. C3450 - PISO CIMENTADOESP.=1,50cm C/ JUNTA PLÁSTICA (27x3 )mm EMMÓDULOS ( 1,00x1,00 )m (MZ)

QTD

ÁREA DA ACADEMIA 15.007,00 35.0 35,00

35,00

1.4.1. C2090 - QUADROP/MEDIÇÃOEM POSTEDE CONCRETO (UN)

QTD
JQUANTIDADE [1,00 1.0

_

1,00

| 1,00

1.4.2. CP-2106 - SUPORTE PARA INSTALAÇÃODE 4 LUMINÁRIASEM POSTEDE CONCRETO CIRCULARH=12M,
ALTURALIVRE 10,20M, LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZBRANCA, 50 w, INCLUSIVEO
POSTE (UN)

QTD

QUANTIDADE 'em 6.0 6.00

6,00

1.5.1. 03645 - ESCORREGADOR PEQUENO, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURAESMALTE SINTÉTICO (UN)

QTD

QUANTIDADE [1,00 1,0
*

1,00

1,00

1.5.2.1I6714 - BALANÇOANDORINHAC/02 CADEIRAS, CONFEC. EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE
SINTETICO (UN)

QTD

|QUANTIDADE |1,00 10 1,00

1 ,00

1.5.3. 03647 - GANGORRA C/ 02 PRANCHAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO
(UN)

QTD

QUANTIDADE [1,00 10 1,00

1,00

1.5.4. COMP-328759 - BARRAS PARALELAS (UN)

QTD

QUANTIDADE |1,00 1.0 1,00
A ' '

1,00

1.5.5. COMP-274096 - BANCO DE CONCRETO COMPRANCHA EMMADEIRA - CONJUNTO 3 UNIDADES(CJ)

QTD

QUANTIDADE [1,00 1,0 1,00

1 .00

1.5.6. COMP-645245 - ESPALDAR SIMPLES (UN) (, ON“
Thlªgº Douglas dª bºsid Página: 2

EngenheIro CIVII

CREA 211501802-8



,
MEMORIASDE CALCULO 00 DE Lin

*º? OBRA: REFORMADE 2 (DUAS) PRAÇAS E CONSTRUÇÃO DE 1 (UMA) PRAÇA - NA DATA : 1210212020 (aº LS,“ 5,20%
; SEDE DOMUNICIPIODE JAGUARETAMA- CE, BDI : 26,85% L. .Mê 159%

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPALDE JAGUARETAMA ',; ' ª ª”? ,” ,“ Í ““W““ ',Tºur: ,— ,o,$qg9 _

, ,,

ORSE 20 01/ 20

SEINFRA (] 1 COM DESDNERAÇÃ 12/ 18

SINAPI 201 MGM DE VJ] 019

CO õEsPROPRIA r$
'xx“ªlgumª

QTD

QUANTIDADE (1,00 1.0 1,00

1,00

1.5.7. COMP-274097 - PRANCHAS PARA ABDOMINAL- CONJUNTO 3 UNIDADES (CJ)
QTD

QUANTIDADE [1,00 1 ,00

1 ,00

1.5.8. COMP-645243 - BARRA HORIZONTALTRIPLA (UN)

QTD

QUANTIDADE [1,00 1.00

1,00

”4.5.9. COMP-645244 - BARRAS MARINHEIRO- 3 UNIDADES (UN)
QTD

QUANTIDADE [1,00 1.0 1,00

1,00

QTD

COMPRIMENTODA RAMPA 4,00 4,0 4,00
LATERAL 10,35 10.36 10,36

14,36

1.5.10. C3506 - GUARDA CORPO C/ CORRIMÃOEM TUBODE AÇO GALVANIZADO2" (M)

1.5.11. 60361 - BANCO EMALVENARIA, TAMPO EM CONCRETO, C/ENCOSTO H=800m (PINTADO) (M)

QTD

QUANTIDADE 10,00 80 8,00

0,00

1.5.12. 03447 - LIMPEZA DE PISO EMÁREA URBANIZADA (M2)

QTD
.REA TOTAL DO PISO
INTERTRAVADO

366,05 366.05
*

366,05

366,05

2.1.1. 01937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)

QTD
COMPRIMENTO )( ALTURA [2,4111120 288 2,88

2,58

2.1.2. C2851 - INSTALAçóESPROVISÓRIAS DE AGUA (UN)

QTD

QUANTIDADE |1,00 1.00
'

1 ,00

2.1.3. 62850 - INSTALA ÇÓES PROVISÓRIAS DE LUZ, FORÇA, TELEFONE E LÓGICA (UN)

QTD

QUANTIDADE |1,00 1,0 1,00

1,00

2.2.1. CP-2113 - ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:6) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS

(393711;sz

ThIagoDougIaS

/
43%

Página 3
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MEMORIASDE CALCULO
'

OBRA: REFORMADE 2 (DUAS) PRAÇAS E CONSTRUÇÃO DE 1 (UMA) PRAÇA . NA DATA : 12/02/2020
' SEDE DOMUNICIPIODE JAGUARETAMA- CE. EDI : 26 85%
_ CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPALDE JAGUARETAMA me ., _ _—_ _ * v “

'o'R's'E'
& *

SEINFRA

SlNAPl

(M3) (M3)

QTD
COMPRIMENTO )( LARGURA)( 19,30*0,50“1,20 11.58 11,58
ALTURA

11,58

2.3.1. C2861 - LASTRO DE AREIA EXTRAIDA (S/ TRANSPORTE) (M3)

QTD
ÁREA DE BRINQUEDOS |7,00*5,00“0,15 5.25 5,25

*

5,25—

2.3.2. 00702 - CARGAMANUAL DE ENTULHOEM CAMINHÃO BASCULANTE (M3)

QTD

JQUANTIDADE LASTRODE 130,82
* REIA

130.82 130,82

[ 130,82

2.3.3. C2531 - TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 1KM (M3)

QTD

QUANTIDADELASTRODE 130,02 130,82 130,82
AREIA

130,82

2.3.4. C5027 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO(20 X 1

(M2)
QTD

- ÁREA DA ACADEMIA -(5,00*7,00) -as.o
*

45,00
- ÁREA DE BRINQUEDOS -(5,00*7,00) -35.0 45,00
LARGURA)( COMPRIMENTO 19,30*19,3o 372.49 372,49

302,49

2.3.5. C1611 - LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADOESP.= 5CM (M2)

QTD
JAREA DA ACADEMIA 1500700 35.0 35,00

35,00

2.3.6. 03450 - PISO CIMENTADOESP.=1,5ºcm C/ JUNTA PLÃ

QTD
ÁREA DA ACADEMIA [5,00*7,00 35.0 35,00

36,00

2.4.1. C2090 - QUADROP/MEDIÇÃOEM POSTEDE CONCRETO (UN)

QTD
QUANTIDADE [1,00 1.0 1 ,00

1,00

OX 4CM), COLORIDO - COMPACTAÇÃOMECANIZADA

STICA (27x3 )mm EMMÓDULOS ( 1,00x1,00 )m (M2)

2.4.2. CP-2106 - SUPORTE PARA INSTALAÇÃODE 4 LUMINÁRlASEM POSTEDE CONCRETO CIRCULARH=12M,
ALTURALIVRE 10,20M, LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZBRANCA, 50 W, INCLUSIVEO
POSTE (UN)

QTD

QUANTIDADE ]4,00 4.0 4,00

4,00

* vw
ThIago DÉuglaÉ da Costa

EngenheIro CIVII

CREA 211501802-8
I
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OBRA: REFORMADE 2 (DUAS) PRAÇAS E CONSTRUÇÃO DE 1 (UMA) PRAÇA - NA
SEDE DO MUNICIPIODE JAGUARETAMA» CE

DATA : 12/02/2020

> CLIENTE: PREFElTURA MUNICIPALDE JAGUARETAMA

MEMÓRIASDE CÁLCULO ªº DE%%
. ' "r,-' 8 ' '

ORSE

SEINFRA 025.1 co DE

SINAPI
(

2019/1000 uigNERAÇU ª?
— »

2.5.1. 03645 - ESCORREGADOR PEQUENO, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO (UN)

QTD

QUANTIDADE (1,00 1.0 1,00
.

A '
1,00

2.5.2. 'l6714 - BALANÇOANDORINHAC/02 CADEIRAS, CONFEC. EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE
SINTETICO (UN)

QTD

QUANTIDADE 71,00 1.0 1,00
&

1,00

2.5.3. 63647 - GANGORRA C/ 02 PRANCHAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO
(UN)
" QTD

,IUANTIDADE (1,00 10 1,00

1,00

2.5.4. COMP-328759 - BARRAS PARALELAS (UN)

QTD

QUANTIDADE 7100 1.0 1,00

1,00

2.5.5. COMP-274096 - BANCO DE CONCRETO COMPRANCHA EMMADEIRA - CONJUNTO 3 UNIDADES(CJ)

QTD

QUANTIDADE (1,00 1.0 1,00

1,00

2.5.6. COMP-645245 - ESPALDAR SIMPLES (UN)

QTD

QUANTIDADE MD 1.0
'

1,00

1,00

QTD

QUANTIDADE (1,00 10 1,00

1,00

2.5.8. COMP-645243 - BARRA HORIZONTAL TRIPLA (UN)

QTD

QUANTIDADE (1,00 1,0 1 ,00

1,00

2.5.9. COMP-645244 - BARRAS MARINHEIRO- 3 UNIDADES (UN)
QTD

QUANTIDADE “00 1.0 1,00

1,00

2.5.10. 00361 - BANCO EMALVENARIA,TAMPOEM CONCRETO, C/ENCOSTO H=806m (PINTADO) (M)

dTD
QUANTIDADE |6,00 6.0 6,00

' lf'I 41,19Thmgoâàugãas da Costa
EngenhEIro Cqu ª

...5.7. COMP-274097 - PRANCHAS PARA ABDOMINAL- CONJUNTO 3 UNIDADES (CJ)

ººIi
/) Pàglna' 5
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LD

,
*” OBRA: REFORMADE 2 (DUAS) PRAÇAS E CONSTRUÇÃO DE 1 (UMA) PRAÇA - NA DATA : 1202/2020

SEDE DO MUNICIPIODE JAGUARETAMA— CE.

DF I

MEMÓRIASDE CÁLCULO &“ AÇÃO/”TN
O ar$“

,, CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPALDE JAGUARETAMA
EDI : 26,85%

ZÉFP'I'VÉÍÉ:
& ' "

ORSE

..Hora: 85,2—

o FIs .

””

219113 ,
'

2

SEINFRA 026,1 COM D %RAÇâubLlCa Imã
)

SINAFI 2015/10 COMDE NEWÃO &“
1131111qu COM E POVO! COMPOSIÇÓES PR | “ARE

QTD

5,00

2.5.11. 03447 - LIMPEZA DE PISO EMÁREA URBANIZADA (MZ)

QTD

AREATOTALDO PISO 302,49
INTERTRAVADO

30249 302,49

302,49

3.1.1. c1937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (mz)
QTD

COMPRIMENTOXALTURA l2,40'1,20 288 2,88

2,88

3.1.2. C2851 - INSTALAÇÓES PROVISÓRIAS DE AGUA (UN)

QTD

QUANTIDADE [1,00 1,0 1,00

1 .00

3.1.3. C2850 - INS TALAÇÓES PROVISÓRIAS DE LUZ , FORÇA, TELEFONE E LÓGICA (UN)

QTD

QUANTIDADE 1,00 1,0 1,00

1,00

3.2.1. CP-2113 - ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:6) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS (M3) (M3)

QTD

ALTURA
COMPRIMENTO )( LARGURA)( 14,80'0,50'1,20 8.88 8,88

S.BB

3.3.1. 02861 - LASTRO DE AREIA EXTRA/DA (8/ TRANSPORTE) (M3)

QTD

[COMPRIMENTO)( LARGURA )( 14,80”16,00'O,30
'.TURAMEDIA

71.04 71,04

71 ,04

3.3.2. 00702 - CARGAMANUAL DE ENTULHOEM CAMINHÃO BASCULANTE (M3)

QTD

QUANTIDADELASTRO DE 71,04
AREIA

71.04 71,04

71 ,04

3.3.3. C2531 - TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 1KM (M3)

QTD

QUANTIDADELASTRODE 71 ,04 71 .04 71,04
AREIA

71,04

3.3.4. C5027 - PISO INTERTRAVADOTIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), COLORIDO - COMPACTAÇÃOMECANIZADA
(MZ)

QTD
,

,

- ÁREA DA ACADEMIA —(5,oo*7,oo) 45.0 -as,oo
- ÁREA DE BRINQUEDOS -(5,oo*7,00) -35.o 45,00 %

LARGURAx COMPRIMENTO 14,80*16,00 236.8 236,80 ,

Páglna 6Q Limªs:

ThIagoDouglas da Costa
EngenheIro CIVII

CREA 211501802—8
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OBRA:ww» Www»

0175V ' LlMEMORIASDE CALCULO
&à Ano];

REFORMADE 2 (DUAS) PRAÇAS E CONSTRUÇÃO DE 1 (UMA) PRAÇA - NA
SEDE DOMUNICIPIODE JAGUARETAMA— CE.

DATA : 12/02/2020

SP CLIENTE:

RUMO AO

PREFEITURA MUNICIPALDE JAGUARETAMA

SEINFRA

SINAPI

QTD

166,80

3.3.5. C1611 - LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADOESP.= 5CM (MZ)

QTD
ÁREA DA ACADEMIA |5,oo*7,oo 35.0 35,00

35,00

3.3.6. 63450 - PISO CIMENTADOESP.=1,506mC/ JUNTA PLÁ

QTD
ÁREA DA ACADEMIA Wynne 35.0 35,00

35,00

,3.4.1. 02090 - QUADROP/MEDIÇÃOEM POSTEDE CONCRETO (UN)

QTD
QUANTIDADE Imo 1.0 1,00

1,00

STICA (27x3 )mm EMMÓDULOS ( 1,00x1,ao)m (M2)

3.4.2. CP-2106 - SUPORTE PARA INSTALAÇÃODE 4 LUMINARIASEM POSTEDE CONCRETO CIRCULARH=12M,
ALTURA LIVRE 10,20M, LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 50 W, INCLUSIVEO
POSTE (UN)

QTD

QUANTIDADE 4,00 4.0 4,00

4,00

3.5.1. C3645 - ESCORREGADOR PEQUENO, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO (UN)

*

QTD
QUANTIDADE [1,00 1,0 1,00

1.00

3.5.2. I6714 - BALANÇOANDORINHAC/02 CADEIRAS, CONFEC. EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE
SINTÉTICO (UN)

QTD
QUANTIDADE |1,oo 1.0 1,00

1,00

3.5.3. 03647 - GANGORRA C/ 02 PRANCHAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO
(UN)

QTD
QUANTIDADE II ,00 1.0 1,00

1,00

3.5.4. COMP-328759 - BARRAS PARALELAS (UN)
&

QTD
QUANTIDADE “[Too 1.0 1.00

1,00

3.5.5. COMP-274096 - BANCO DE CONCRETO COMPRANCHA EM MADEIRA - CONJUNTO 3 UNIDADES(CJ)

QTD

QUANTIDADE [1,00 1.0
*

“1,00

1 ,00

, aºThIagoKDIJMuÉlasda Costa

% .

AX) Página: 7
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RUMO AO NOVO COM O POW.“

% OBRA: REFORMA DE 2 (DUAS) PRAÇAS E CONSTRUÇÃO DE 1 (UMA) PRAÇA . NA
SEDE DO MUNICIPIODE JAGUARETAMA— CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
BDI:25,85%

DRSE

SEINFRA

SINAPI

3.5.6. COMP-645245 - ESPALDAR SIMPLES (UN)

QTD

QUANTIDADE Tfoo 1.0 1,00

1,00

QTD

QUANTIDADE Two 1.0 1,00

1,00

3.5.8. COMP-645243 - BARRA HORIZONTAL TRIPLA (UN)

QTD

IQUANTIDADE T1 ,ou 10 1,00

1,00

3.5.9. COMP-645244 - BARRAS MARINHEIRO- 3 UNIDADES (UN)

QTD

QUANTIDADE _[1 ,ou 1,0 1,00

1,00

3.5.7. COMP-274097 - PRANCHAS PARA ABDOMINAL- CONJUNTO 3 UNIDADES (CJ)

3. 5.10. C0361 - BANCO EMALVENARIA, TAMPOEM CONCRETO, C/ENCOSTO H=800m (PINTADO) (M)

QTD

QUANTIDADE 16,00 60 6,00

6,00

3.5.11. 63447 - LIMPEZA DE PISO EMÁREA URBANIZADA (M2)

QTD

AREA TOTAL DO PISO 166,80 166.8 136,80
INTERTRAVADO

166,80

ã'magâãâãsda Costa
Engenheiro CMI

CREA 211501802—8
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tªo DE LIGA

RELATORIOANALiTIcO . COMPOSIçõES DE cus âªéRTo
'!

OBRA: REFORMADE 2 (DUAS) PRAÇAS E CONSTRUÇÃO DE 1 (UMA) PRAÇA . NA DATA : 12/02/2020 ,,

SEDE Do MUNICIPIODE JAGUARE'I'AMA: CE, Bm , 26,85% 48 59 ª
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPALDE JAGUAR'ETAMA , FCN]? _

,_
:

_

* ' *

_
REF

ORÉE
(

Il Ru " 2 O

SEINFRA 026,1 00 EBD Rã?“SINAPI 2019/10 COM D %% 11/2019

COMPOSIÇÓES PROPRI

61931 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2)

I2543 SERVENTE SEINFRA 2,00000000 7,13

TOTAL MAO DE OBRA:

CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM SEINFRA 1,02000000 33,16

ESMALTESINTETICO SEINFRA 1.00000000 21,46

PONTALETE/ BARROTE DE 3"x3" SEINFRA 4,50000000 16,44

PREGO15X15 SEINFRA 0.15000000 11,26

TOTALMATERIAL:

' VALOR SEM ENCARGOS: 145 '” '

VALOR ENCARGOS (Ga.mª/u): 12,1 o

VALOR COM ENCARGOS: 157,37

VALOR BDI (5.55%): 42,25

VALOR COM BDI: 199,62

(32851 - INSTALAÇÓES PROVISÓRIAS DE ÁGUA (UN)

I0498 CARPINTEIRO SEINFRA 8,00000000 9.63 77,02

12543 SERVENTE SEINFRA 8,00000000 7,13 57,06

TOTALMAO DE OBRA: 134,08

,
_

_
_

_ __ _
_ _

:
_
IRREÇO UNITÁRIO , TOTAL

I0020 ADAPTADORSOLDAVELC/FLANGE P/cx D GUA32x1" SEINFRA UN 1,00000000 12,79 12,79

I0403 CAGECE . LIGAÇÃODE ÁGUA SEINFRA UN 1,00000000 79,00 79,00

|0405 CAIBRODE 2"x1" SEINFRA M 10,00000000 4,31 43,10

mas CAIXA D'AGUA DE FIBROCIMENTODE 1000 L, COMTAMPA SEINFRA UN 0,50000000 297,91 148,90

12201 TUBO PVC SOLDÁVELDE 32MM (1') SEINFRA M 4,00000000 5,23 20,
O

I2367 LINHA DE MADEIRA DE LEI DE 6"x3" SEINFRA M 10,00000000 24,30 243,00

I2369 LINHA EM MADEIRA DE LEI DE 4“x2“ SEINFRA M 5,00000000 10,00 54,00

I2410 PREGO 2 1/2" x10(18 )( 27) SEINFRA KG 050000000 11,26 5,63

TOTALMATERIAL: 607,40

, , , _,
PREÇO UNITÁRIO

,
TOTAL

COBBG CONCRETO NÃO ESTRUTURALPREPARO MANUAL SEINFRA M3 0,12500000 286.34 35,79

TOTAL SERVICO: 35,79

VALOR SEM ENCARGOS: 777,27

De,. VALOR ENCARGOS (annª/.,): 1 21 ,83Igv a Costa
IhIªâº

Quºtªs d
' VALOR COM ENCARGOS: 899,10

EngenheIro CM
2_8 VALOR BDI mmaº/n): 241,41cp:LA 21 1 50180

VALOR COM EDI: 1,140,51

C2850 - INSTALAÇÓES PROVISÓRIAS DE LUZ , FORÇA,TELEFONE E LÓGICA (UN)

OOEFIOIENTE __EREOO UNI'IÃRIOI
'

J TOTAL

I

AM



WRELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇOES DE CUSTÁSxº "É,
OBRA: REFORMADE 2 (DUAS) PRAÇAS E ÇONSTRUÇÃO DE 1 (UMA) PRAÇA - NA DATA : 12/02/2020 _! Cªlª-fªis. Mar?: 8576)

SEDE DOMUNICIPIODE JAGUARETAMA - CE. BD, : 26,85% |_ ºs: Mga
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUÃRETAMA Fam : ; :

' ' * ' '
REF.

ORSE z I'll Rub" & ªçº
. o N AO

8:32? ZZÍZIIIICOOM wàR/RGÉWARE'ÍY' IzuIª

COMPOSIÇÓES PR

[0125 ARMAÇÃOREXTRIFASICACOM ROLDANA SEINFRA UN 1,00000000 49,69 49,69

I0355 CABO ISOLADOPVC 750v10MM2 SEINFRA M 60,00000000 5,14 308,40

I0812 COELCE - LIGAÇÃO TRIFASICA SEINFRA UN 1,00000000 369,65 369,65

10840 CONECTOR PARACABO 10.0MM2 SEINFRA UN 4,00000000 2,35 9,40

I0952 CURVADE PVC RIGIDOPARA ELETRODUTO DE 1" SEINFRA UN 2,00000000 2,52 5,04

I1070 ELETRODUTODE PVC RIGIDO1" SEINFRA M 500000000 4,25 25,50

I1406 LUVA DE PVC RIGIDOPARA ELETRODUTO 1" SEINFRA UN 2,00000000 1,09 2,18

|2352 HASTE DE ATERRAMENTOCOPERWELD 5/8" x 2.40M SEINFRA UN 1,00000000 35,72 35,72

I2383 NOFUSE DE 70 A. SEINFRA UN 1,00000000 70,24 70,24

12405 POSTE DE CONCRETO DUPLO T (150/9), RESISTENCIA NOMINAL SEINFRA UN 1,00000000 436,84 436,84
150KG. H=9.00M, PESO APROXIMADO 470KG

I2413 QUADRODE MEDIÇÃOTRIFASICAEM POSTE SEINFRA UN 1,00000000 272,40 272,40

TOTALMATERIAL: 158506

VALOR SEM ENCARGOS: 1.585,uo

VALOR ENCARGOS: 0,00

VALOR com ENCARGOS: 1.585,06

VALOR BDl (25,35%): 425,59

VALOR com BDI: 2.010,65

(:P-2113 - ALVENARIADE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 116) CIAGREGADOS ADQUIRIDOS (M3) (NIS)

AL
,

_

I2391 PEDREIRO SEINFRA 5,00000000 9,63 48,14

I2543 SERVENTE SEINFRA 7,00000000 7,13 49,93

TOTAL MAO DE OBRA: 98.07

"NENA _

_ ",
_

» _
DEFICIENTE] 'ÉIREÇOVUNITÁRIOI * [TOTAL

I1600 [PEDRA DE MÃO (RACHÃO) SEINFRA 1,10000000 66,85 73,54

TOTALMATERIAL: 73,54

4
4 , , 4 4 « _ , , 4 :

pREçO DNITARIO TOTAL *]

MUTIRAO MISTO - ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SIPEN. SEINFRA Ms 0,30000000 173,80 az,. .

TRAÇO 1:6
TOTAL SERVICO: 52,14

VALOR SEM ENCARGOS: 223,75

Cªsªcª da Cºstª VALOR ENCARGOSIBs.2o%): 53,55
O

Th'aângenhelfº CIVII VALOR com ENCARGOS: 307,30

CREA 211501 802-8 VALOR BDImassª/.,): 82,51

VALOR COM BDI: 389,81

62861 - LASTRO DE AREIA EXTRAIDA(Sl TRANSPORTE) (M$)

I2543 SERVENTE SEINFRA 1,30000000 7,13

TOTALMAO DE OBRA:

,
_ _ _, , _ _, 4

4
, (

coEFIcIEiITEZ'W PREÇOUNITARID TOTAL

c3129
&

AREIADEOAMPO-EXTRAÇAO
V & & ,

SEINFRA, 'M3 1,15000000 3,44 3,96

TOTAL SERVICO: 3,91?

Ii
W Pàglna 2

l ,



&RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÓES DE CUSTOS/fºg" “ “º,
_ ª J[rf4);OBRA: REFORMA DE 2 (DUAS) PRAÇAS E CONSTRUÇÃO DE I (UMA) PRAÇA — NA DATA '- 12/02/2020

SEDE DOMUNICIPIODE JAGUARETAMA- CE. BDI ' 26 85%
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPALDE JAGUARETAMA ”' Í ª" ,' (iªi

QRSE

SEINFRA

SINAPI

VALOR SEM ENCARGOS: 13,23

VALOR ENCARGOS (8520711): 8,19

VALOR COM ENCARGOS: 21,42

VALOR BDI (masºn): 5,75

VALOR COM BDI: 27,17;C0702 - CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃOBASCULANTE (M3)
ª '

_I
_

'
'_

'

_
_ _ _

(lj—«EWT ÚNITÁRID (TOTAL

CAMINHAO BASCULANTE6 MS (CHI) 024000000 33.86 8,13

TOTAL EQUIPAMENTO: 8,13

_ mas
'
RA , 4 _ _

_

:
éôEFIcIENIE

,
ngEçqDNITARID

'
TOTAL

_

« _ [2543 SERVENTE SEINFRA 0,72000000 7,13 5,14,

TOTAL MAO DE OBRA: (>

VALOR SEM ENCARGOS: 13,27

VALOR ENCARGOS (85.20%): 6,58

VALOR COM ENCARGOS: 19,85

VALOR BDI (3.85%): 5,33

VALOR COM BDl: 25,18

02531 - TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃOATÉ 1KM (M$)

I0690 CAMINHÃO BASCULANTE6 M3 (CHF) SEINFRA 0,03700060 108,62

TOTAL EQUIPAMENTO:

VALOR SEM ENCARGOS: 4,02

VALOR ENCARGOS (85.20%): 0,34

VALOR COM ENCARGOS: 4,36

VALOR EDI (263570): 1,11

VALOR COM BDI: 5“
I

C5027 - PISO INTERTRAVADOTIPO TIJOLINHO (20 X 10 )( 4CM), COLORIDO - COMPACTAÇÃO MECANIZADA(MZ)
: H , , A &,

_ , — ,

”

,
_Í

“ k' ' ' 44 ' A

_
!CIENTE _.IÉEEÇÓIINIÚRIõ»

'

TOTAL

COMPACTADORDE PLACAVIBRATORIAHP 7 (CHI) SEINFRA 0,07570000 17,64 1,34

I0725 COMPACTADORDE PLACAVIBRATÓRIAHP 7 (CHP) SEINFRA H 0,00410000 30.62 0.13

TOTALEQUIPAMENTO: 1,47

CALCETEIRO SEINFRA 0,15950000 9,63

SERVENTE SEINFRA 0,15950000 7,13

TOTAL MAO DE OBRA:

AREIAMEDIA SEINFRA 005680000
PÓ DE PEDRA SEINFRA 0,00650000

TIJOLINHO(20 >< 10 x 4011), COLORIDO SEINFRA 5100000000

Thiagº dª cºªtª 9%Engenhelro CIVII

CREA 211501802-8
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&. . .. ªº? “'
RELATORIO ANALITICO - COMPOSIÇOES DE CUSTOS/$ª 4,794)

U Lªhgãpsgo0 F,M?º '
_ '_ '

_

% ,

,
OBRA: REFORMADE 2 (DUAS) pRAçAs E CONSTRUÇÃO DE 1 (UMA) PRAÇA _ NA

SEDE DOMUNICIPIODE JAGUARETAMÍAV ÇE.
PREFEITURA MUNICIPALDE JAGUARÉTAMA

DATA : 12/02/2020
BDl : 26,85%

ORSE

,

_,,-

CLIENTE:

U'L

SEINFRA'

SINAPI

TOTALMATERIAL:[ 31,2ol

VALOR SEM ENCARGOS: 35,35

VALOR ENCARGOS (amoº/n): 2,85

VALOR com ENCARGOS: 30,21

VALOR BDI (3.55%): 10,26

VALOR COM 501: 48,47

C1611 - LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADOESP.= SCM (MZ)

BETONEIRAELÉTRICA580L (CHP) SEINFRA 0,03600000 12,18

TOTAL EQUIPAMENTO:

PEDREIRO

SERVENTE

SEINFRA

SElNFRA

0,40000000

1 ,10000000

9,63

7.13

TOTAL MAO DE OBRA:

AREIAMEDIA SEINFRA 0,03320000 51,00

BRITA SEINFRA 0,04400000 76,75

CIMENTOPORTLAND SEINFRA 1 1 ,00000000 0,46

TOTALMATERIAL:

VALOR SEM ENCARGOS: 22,27

VALOR ENCARGOS (85.20%): 10,23

VALOR COM ENCARGOS: 32,50

VALOR BDI (26.85%)z 8,73

VALOR COM BDI: 41,23

I , ,"33450 — PISO CIMENTADOESP.=1,500m CI JUNTA PLASTICA ( 27x3 )mm EM MÓDULOS ( 1,00x1,00 )m (MZ) "

PEDREIRO

SERVENTE

SEINFRA

SEINFRA

1 ,08000000

1 ,20000000

9,63

7,13

TOTAL MAO DE OBRA:

AREIAGROSSA SEINFRA 0,01800000 55,00

CIMENTOPORTLAND SEINFRA 5,48000000 0,40

JUNTAPLASTICA“r 27MMPARA PISOS SEINFRA 2,50000000 1.30

TOTALMATERIAL:

VALOR SEM ENCARGOS: 25,87

VALOR ENCARGOS (amam: 16,15

MWÓJ VALOR COM ENCARGOS: 42,02

“fl-“ago OUQIªs daCºs“ VALOR BDI (26.85%): 11,28

Engenheu'º CW“
L VALOR com BDI: 53,30

CREA 211501802-8
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&r', . _ “3 ºfRELATORIO ,ANALITICO - COMPOSIÇOES DECUSÉ ! [=x—1,2“,
..
, OBRA: REFORMADE 2 (DUAS) PRAÇAS E CONSTRUÇÃO DE 1 (UMA) PRAÇA . NA DATA: 12/02/2020 a FIS

.

SEDE DOMUNICIPIODE IASUARET MA » (“E BD, , 26,85%
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA _ 1 FONTE? ,

Í: ' “;_vemo
ORSÉ 46019”!

SÉINFRA 025 1
ÉESONBRQ

,
SINAF'I 2019/10 O Da ERAçA

HUMÚAC, N O 130%“) POVO! COMPOSIÇÓ

62090 — QUADRO Pl MEDIÇÃOEM POSTE DE CONCRETO (UN)

I0042 AJUDANTEDE ELETRICISTA SEINFRA 4,80000000 7,84

12312 ELETRICISTA SEINFRA 4,80000000 9.76

TOTALMADDE OBRA:

, , _,
,

,
_ ,

'” EICIENTE"
»,

PRECO UNITÁRIO
'

_
_“ TOTAL _

ARRUELADE FERRO GALVANIZADO 1 1/2" SEINFRA UN 3,00000000 0,02 2,46

10285 BUCHA DE FERRO GALVANIZADO 1 1/2" SEINFRA UN 300000000 0,96 2,88

10338 CABOCOBRE NU 25MM2 SEINFRA M 2,00000000 11,56 23,12

I0355 CABO ISOLADOPVC 750v10MM2 SEINFRA M 1,00000000 5,14 5,14

, 10436 CAIXA TIPO 'J' 50X60X27CM SEINFRA UN 1,00000000 74,31 74,31

I0551 CHAVEGERAL 3X200A—BASE DE MARMORE SEINFRA UN 1,00000000 315,71 315

I0841 CONECTOR PARAHASTE TERRA SEINFRA UN 1,00000000 2,35 2,35

I1071 ELETRODUTODE PVC RIGIDO 1/2" SEINFRA M 1,50000000 2,23 3,35

I1243 HASTE DE ATERRAMENTOCOPPERWELD 3/ " x 3M SEINFRA UN 1,00000000 52,85 52,85

I1720 POSTE DE CONCRETO DUPLO T ( 8MX3DOKGI. RESISTENCIA SEINFRA UN 1,00000000 536,00 536,00
NOMIAL 300KG, H= 8,00M, PESO APROXIMADO 708KG

TOTALMATERIAL: 101037

VALOR SEM ENCARGOS: 1.102,63

VALOR ENCARGOS (amoº/,,): 71,97

VALOR COM ENCARGOS: 1.174,60

VALOR BDI (26.85%): 315,38

VALOR COM BDI: 1.489,98

CP-2106 - SUPORTE PARA INSTALAÇÃODE 4 LUMINÁRIASEM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M,ALTURA LIVRE 10,20M, LUMINARIA

,

RT.-TENTE _ PREÇOUNITÁRIO,
_ TOTAL

SEINFRA H 2,70000000 7,54 21,11

[
12312 ELETRICISTA SEINFRA H 4,60000000 9,76 44,

TOTAL MAO DE OBRA: 56,05

,
, ,

,RREçoUNITARIO
'

TOTAL

I1075 ELETRODUTODE PVC RIGIDO3/4" SEINFRA M 12, 0000000 2,99 35,09

I8438 CABOCORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mmª SEINFRA M 12,00000000 3,58 42,96

00039391 LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULARBIVOLT. LUZ BRANCA,50 SINAPI UN 4,00000000 233,57 934,20
W

I6695 SUPORTE METÁLICO CENTRAL P/LUMINARIA MOD TPC.295/1" SEINFRA UN 1,00000000 106,12 106,12
FABTROPICO OU SIMILAR

TOTALMATERIALÍ 1119,24

,
_

_ _
. ,

,
_ , , , 4 _ , _ ,

,— I
_ , ,

I;,PREÇOUNITÁRIO TOTAL

POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTENCIA NOMINAL 400KG, SEINFRA I 1,00000000 163171 163171
H=12,00M, PESO APROXIMADO1.130KC I

TOTALSERVICO: 1631,71

(IM DO VALOR SEM ENCARGOS: 2.817,00

ThIago
àOugIaS dª CQOSIB VALOR ENCARGOS (ss.2o%I: 151,93

NIEngenheWºO VALOR COM ENCARGOS: 2.968,93
CREA 211501802—8
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RELATORIO ANALITICO - COMPOSIÇOES DE CUSTºã/
OBRA: REFORMADE 2 (DUAS) PRAÇAS E CONSTRUÇÃO DE 1 (UMA) PRAÇA NA DATA : 12/02/2020 L ©: :.

SEDE DOMUNICIPIODE JAGUARETAMA CE Em 25 85% 0 F É e e 5 ”
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPALDE JAGUARETAMA EMITE f

,
4 ,, _ .

OROE
&

GIS/1
,

12020

SEINFRA 026.1 co NERARIU 12/2st
SINAPI 20197") COM NERAÇÃO

COMPOSIÇÓE
'

(as, IAQÇ'KV—ur“
VALOR BDI (26,85%): 797,10

VALOR com BDI: 3.766,09

C3645 - ESCORREGADOR PEQUENO, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO (UN)
, T

_

, Í L
,.

, _, O ' (IPREÇOUNITÁRIÓ' TOTAL
V

ESCORREGADOR PEQUENO, CONFEC. EM TUBO VAPOR E 1,00000000 519,75 519,75
PINTURA ESMALTE SINTETICO _,TOTALMATERIAL: 519,75

_ _ O , , , _ , ,
"PREÇOONITARIO TOTAL

coesa OONCRETO PlVlBR., FCK 10 MPa COM AGREGADOADQUIRIDO SEINFRA M3
*

0,12000000 273,55
*

32,83

(31604 LANÇAMENTOE APLICAÇÃODE CONCRETO Sl ELEVAÇÃO SEINFRA M3 0,12000000 62,05 É
(32784 ESCAVAÇÃOMANUAL SOLO DE 1A.CAT.PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA M$ 0,12000000 18,90 2,27

TOTAL SERVICO-. 42.“

VALOR SEM ENCARGOS: 562,30

VALOR ENCARGOS (amoº/,,): 13,25

VALOR com ENCARGOS: 575,58

VALOR BDI (26.35º/n): 154,54

; VALOR com BDI: 730,12

|6714 - BALANÇOANDORINHAC/02 CADEIRAS, CONFEC. EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO (UN)

VALOR SEM ENCARGOS: 441,18

VALOR ENCARGOS: 0,00
»

VALOR com ENCARGOS: 441,13

VALOR BBI Izaac/.,); 110,45

VALORCOM BDI; 559,04

[633647 GANGORRA CI 02 PRANCHAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO (UN)

, , _ , 4

_

_

'

COEFICIENTE PREÇOUNITARIO , TOTAL—

I6720 GANGORRA0/02 PRANCHAS CONFEC EM TUBO VAPOR E SEINFRA 1,00000000 730,00 730,00
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO

TOTALMATERIAL: 730,00

CONCRETO PNIBR., FCK 10 MPa COM AGREGADOADQUIRIDO SEINFRA 0,12000000 273,55 32,03

LANÇAMENTOE APLICAÇÃODE CONCRETO Sl ELEVAÇÃO SEINFRA 0,12000000 62,05 7,45

ESCAVAÇÃOMANUAL SOLO DE IACAT. PROF. ATÉ 'I,50m SEINFRA 0,12000000 18,90 2,27

TOTAL SERVICO: 42,55

VALOR SEM ENCARGOS: 772,55

Thlago
gugI/lªgãª COSIª VALOR ENCARGOS

(suomi
13,28

EngenheIfº CMI VALOR com ENCARGOS. 785,83

CREA 211501802-8 VALOR EDI (assº/..): 211,00

VALOR COM BOI-. 996,83

IA)

COMP-328759 - BARRAS PARALELAS (UN) x
O A ' ' ' & Wº '

_IL—CÓVEIV-“ICIEI—ÍITE: IZPÇREÇó—UNITÁRIÓÃ—I [ TOTAL

%; Página. 6





ÁDE“
, , N e ?RELATORIO ANALITICO - COMPOSIÇOES DE CUST ); ,A i.;

DERA: REFORMADE 2 (DUAS) PRAÇAS E CONSTRUÇÃO DE 1 (UMA) PRAÇA NA DATA -. 12/02/2020 . _

' SEDE DOMUNICIPIODE JAGUAREIAMA CE. em : 26,85% _ _

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPALDE JAGUARETAMA 7me r * ' =
_

'E“ ' '

& Rub
ORSE 20

SEINFRA— 020 1 COM DE %% REQ»
SINAPI 2019/10 COM DESON (JAR/2019

COMPOSIçõEsPRÓPRIAS

03273 CONCRETO P/VIBR., FCK=25MPa COM AGREGADO PRODUZIDO SEINFRA M$ 0,18000000 277,75 50,00
(S/TRANSP.)

TOTAL SERVICO: 195,00

VALOR SEM ENCARGOS: 543,56

VALOR ENCARGOS (8520911): 77,01

VALORCOM ENCARGOS: 620,57

VALOR BDI (26.85%): 166,62

VALOR cOM EDI-. 787,19

COMP-274097 - PRANCHAS PARA ABDOMINAL- CONJUNTO 3 UNIDADES (CJ)
" PREÇOUNITÁRIO TOTAL

00004470 PRANCHA DE MADEIRA NAO APARELHADA *e X 40* CM, SINAPI M 0,00000000 64,03 384,18

, MACARANDUBA, ANGELIM ou EQUIVALENTE DA REGIAO
«

I2171 TUBOAÇO GALVANIZADO DE 50MM (2') SEINFRA M 0,60000000 39,71 23

L 12170 TUBOAÇO GALVANIZADO DE 40MM (1 1/2“) SEINFRA M 0,90000000 27,53 24,78

TOTALMATERIAL: 432,79

, , .
, _

,
PR, 00 UNITÁRIO TOTAL

C2784 ESCAVAÇÃOMANUAL SOLO DE 1A CAT. PROF. ATÉ'I .50m SEINFRA MS 0,51300000 18,90 9,70

C3273 CONCRETO P/VIBR., FCK=25MPa COM AGREGADO PRODUZIDO SEINFRA M3 1,06660000 277,75 296,80
(S/TRANSP.)

131400 FORMADE TABUASDE 1" DE SA. PIFUNDAÇÓES UTIL. 5 )( SEINFRA M2 3,70400000 38,16 141,34

88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS SINAPI H 3,00000000 11,91 35,73
COMPLEMENTARES

88239 AJUDANTEDE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 300000000 10,84 32,52

88277 MONTADOR (TUBO AÇO/EQUIPAMENTOS)COM ENCARGOS SINAPI H 030000000 10,89 3,27
COMPLEMENTARES

TOTAL SERVICO: 519,30

VALOR SEM ENCARGOS: 952,15

VALOR ENCARGOS (85.20%): 167,87—-I
VALOR COM ENCARGOS: 1.120,02

VALOR BDI (mesm: 300
"

VALOR COM SDI: 1.420,75j

COMP-645243 - BARRA HORIZONTALTRIPLA (UN)

TUBOAÇO GALVANIZADO DE SOMM (2') SEINFRA 8,00000000 39,71 317,68

TUBOAÇO GALVANIZADO DE 40MM (1 1/2') SEINFRA M 3,00000000 27,53 82,59

TOTALMATERIAL: 400,27

__
, ,

,
»

, , ,
,

, _ _

_,.REÇOUNITARIO ; TOTAL

73924/001 PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMAOS, SOBRE SINAPI 1,10000000 16,75 18,43
SUPERFICIE METALICA

88278 MONTADOR DE ESTRUTURA METALICA COM ENCARGOS SINAPI H 12,00000000 10,36 124,32
COMPLEMENTARES

02704 ESCAVAÇÃOMANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ1,5()m SEINFRA MB 0,50000000 18,90 9,45

03273 CONCRETO P/VIBR., FCK=25MPa COM AGREGADO PRODUZIDO SEINFRA M3 051200000 277,75 142,21
(sa/TRANSP)

TOTAL SERVICO: 294,41

L VALOR SEM ENCARGOS: ! , 694,68

<1Ilª4,HW , Página'a

ThIagoDouglas da Costa %
EngenheIrO CIVII

CREA 211501802--8



,?'
OBRA: REFORMADE 2 (DUAS) PRAÇAS E CONSTRUÇÃO DE 1 (UMA) PRAÇA . NA DATA : 12/02/2020

' SEDE DOMUNICIPIODE JAGUARET MA — CE 901 : 26,85%
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPALDE JAG , ETAMA m , « , «

ORSE

SEINFRA

SINAPI

VALOR ENCARGOS ”5.20%“
_

99,40

VALOR COM ENCARGOS: 794,08

VALOR BDI (26.ª5%)2 213,21

VALORCOM BDI: 1.007,29

COMP-645244 - BARRAS MARINHEIRO- 3 UNIDADES (UN)
'

L
' E

,
,

, ,

&

:
'

_,

'
EEIEIEIITE , PREÇOUNITARIO TOTAL

12171 TUBOAço GALVANIZADO DE 50MM (2') SEINFRA M 1328000000 39,71 527,35

TOTALMATERIAL: 527,35

, _
ERVICO

_ _
_

_,
_ .

,
,, , 1,5 NTE

”

_

' NTE
&

',PREço DNITARIO TOTAL

73924/001 PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMAOS, SOBRE SINAPI M2 132800000 16,75 22,24
_ SUPERFICIE METALICA ,

88278 MONTADOR DE ESTRUTURA METALICA COM ENCARGOS SINAPI H 1500000000 10,36 1553
COMPLEMENTARES “E

C2784 ESCAVAÇÃOMANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA MB 0,48600000 19,90 9,19

03273 CONCRETO P/VIBR., FCK=25MPa COM AGREGADO PRODUZIDO SEINFRA MB 049600000 277,75 134,99
(S/TRANSP.) '

TOTAL SERVICO: 321,82

VALOR SEM ENCARGOS: 849,17

VALOR ENCARGOS (852070): 113,81

VALOR COM ENCARGOS: 962,98

VALOR BDI (25.85%): 258,56

VALOR COM BDIZ 1.221,54

C3506 - GUARDACORPO CI CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO2" (M)

I0121

I2391

ARMADOR/FERREIRO

PEDRE]RO

SEINFRA

SEINFRA

1 ,30000000

1,30000000

9,63

9.63

TOTAL MAO DE OBRA:

MATERIAL" ,, , _, , , 59“ Omó" 77

c:;EFIçIIaNTE“ PREÇO DNITARIO * - TOTAL

I0876 COTOVELOAÇO GALVANIZADO DE 2
,

SEINFRA
,

UN 020000000
*

27,17 5,43

I1950 TE AÇO GALVANIZADO DE 2' SEINFRA UN 0,60000000 30,66 22,00

I2171 TUBOAÇO GALVANIZADO DE mim (2')
A

SEINFRA M 2,70000000 39,71 107,22

I6234 CRUZETAAÇO GALVANIZADO 2" SEINFRA UN 0,40000000 49,87 19,95

TOTALMATERIAL: 154,90

VALOR SEM ENCARGOS: 179,54

VALOR ENCARGOS (naum,): 21,31

VALOR com ENCARGOS: 200,95

VALOR BDI (3.05%): 53,99

VALOR com BDI: 254,91

C0361 - BANCO EM ALVENARIA,TAMPO EM CONCRETO, CIENCOSTO H=80cm (PINTADO) (M)
4 _,

MAODEFOVBRAV
* '

,,

E 'I 'I E

'
E ' '; EofN

:
DEFICIENTE RREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0045 AJUDANTED PINTOR
,

SEINFRA H 1,00000000 7.84 7,94

I2391 PEDREIRO SEINFRA H 2,07000000 9,63 19,93

PágIna 9<
*

Uwe—9

ThIago douglas da Costa
Engenhelro CIVII

CREA 211501802-8
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nªo DE ([A
RELATÓRIO ANALÍTICOn COMPOSIÇÓES DE CUSTOÉÉÉ.r A“), [7x

OBRA: REFORMA DE 2 (DUAS) PRAÇAS E CONSTRUÇÃO DE 1 (UMA) PRAÇA NA DATAz12/02/2020 ( Q F'S—ªªº-JHorla. 05,20%SEDE DO MUNICÍPIODE JAGUAREIAIM IE BD, , 25,05% , _ , 94
CLIENTE: PREFEITURA MUNICÍPALDE iAKSUARET AMA Fªm ' ' : ,

,

DRSE 2 Sãº a 01:20 0

SEINFRA 026 ! COM D ªª)-XO «&SINAP 2915] COB ES'

COIJIZOSICZÓDES PRopnÉUAReZ

L 12543 [SERVENTE , SEINFRA, H 3,14200000 r 7,13 22,41

TOTALMAODE OBRA: 50,13

_ _ _
_ _ _?

&

(_EÃEÇ'IÉÉFIÉEVENTEÃ
, [ 33500 UNITARIO ' TQTAL _:

AREIAGROSSA SEINFRA MB, 007900000 5500 4,35

Iozao BRITA SEINFRA MB 003200000 76.75 2.46

|0441 CAL HIDRATADA SEINFRA I(G 900500000 1,10 10,85

Ioaos CIMENTOPORTLAND SEINFRA KG 13,52100000 0,40 8,52

12001 TIJOLO CERÃMlCOFURADO sx19x19cM SEINFRA UN 4500000000 0.42 1ª
|209e TINTA MINERAL IMPERMEÁVELEM Pó SEINFRA KG 090000000 4,95 4,75

TOTALMATERIAL: 49,83

“ VALOR SEM ENCARGOS: 100,01?

VALOR ENCARGOS (B5.20%): 42

VALOR COM ENCARGOS: 142,76

VALOR EDI 125.557”: 38,33

VALOR COM BDI: 181,09

C3447 - LIMPEZADE PISO EM ÁREA URBANIMDA (MZ)

I2543 SERVENTE SEINFRA 0,07500000 7,13

TOTALMAODE OBRAI

MWM. 413

110090 00119135 dª Gºªtª
Engenhelro CIV'|

CREA 211501802—8

VALOR SEM ENCARGOS: 0,53

VALOR ENCARGOS (85.20ºln): 0,46

VALOR COM ENCARGOS: 0,99

VALOR BDI (26.85%): 0,27

VALOR COM BDI: 1,26

Página 10
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OBRA-. REFORMA DE 2 (DUAS) PRAÇAS E CONSTRUÇÃO DE 1 (UMA) PRAÇA - NA DATA : 12/02/2020
SEDE DOMUNICIPIODE JAGUARETAMA. CE, Bm : 26,85%

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPALDE JAGUARETÁMA : Em º v

ORSE
&

' 20
SEINFRA % ÍCã 1212 &-
SINAPI 2019/10 COM D 'llevÇÃO <

COM O Povo; COMPOSIÇÓES p- . - —|'vQUAR?Vcon [ DESCRlÇÃO % J
Benefício

$ + G Garantia/seguros 0,3 _

L Lucro 6,64

TOTAL 6,96

Despesas Indiretas
AC Administração central 3,80
DF Despesas financeiras 1,02
R Riscos 0,50

TOTAL 5,32

Impostos
PIS
COFINS
ISS
CPRB

BDI = 26,85%

(1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L)I(1-i)—1

íçm [a
Thyago ouglas da Costa

Engenheiro CMI
CREA 211501802-8

Página 1



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
OBRA:

Jª
REFORMADE 2 (DUAS) PRAÇAS E CONSTRUÇÃO DE 1 (UMA) PRAÇA - NA
SEDE DOMUNICIPIODE JAGUARETAMA_ CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPALDE JAGUÃTÍETAMA

DATA '. 12I02l2020
BDI 1 26,85%

ORSE

SEINFRA

SINAPI 2019/10 COMDESONERAÇÃI

COMPOSIÇÚES PRÓPRIAS

con IT DESCRIÇÃO HORA% MÉS % ]
A GRUPO A

A1 INSS 0,00 0,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENA! 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 SeguroContra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00

A

TOTAL 16,80 1 6,80

E GRUPO B ,

B1 Descanso SemanalRemunerado 17,85 0,00
132 Feriados 3,71 0,00
BB Auxílio — Enfermidade 0,92 0,71
84 13º Salário 10,83 8,33
BS Licença PaiemidadE 0,07 0,06
BB Faltas Justificades 0,72 0,56
137 Dias de Chuvas 1,55 0,00
88 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,09
BS Ferias Gozadas 9,18 7,07
B10 Salário Maternidade 0,03 0,02

TOTAL 44,97 16,84

O GRUPO 6
C1 Aviso Prévio Indenizado 5,60 4,31
C2 Aviso Prévio Trabalhada 0,13 0,10
Os Férias lndenizadas 4,40 3,39
(34 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,81 3,70
65 Indenização Adicional 0,47 0,36

TOTAL 15,41 11,86

D GRUPO D ?
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,55 2,83
D2 Reincidência de Grupo A sobreAviso Prévio Trabalhadae Reincidência 0,47 0,36

do FGTS sobreAviso Prévio Indenizado
TOTAL 8,02 3,1 9

Horista = 85,20% quMensalista = 48,69% Thiago ougIaS da Costa
Engenheiro CMI

A+B+º+º CREA211501802-8

ºie
Página 1
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REFORMA DA 1ª PRAÇA ENTRE RUA JOÃO MAIA E A RUA LINDALVA B. DIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
OBRA:

REFORMA DA 1ª PRAÇA ENTRE RUA JOÃO MAIA E A RUA LINDALVAB. DIAS
_

LOCAL: BAIRRO:
SEDE DO MUNICIPIO . %RESPONSAVEL TECNICO: CREA/RN:

THIAGO DOUGLAS DA COSTA 211501802—8

ASSUNTO: DATA: ESCALA: FOLHA: 1PLANTA BAIXA 01/2020 SEM ESCALA
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REFORMA DA 2ª PRAÇA ENTRE A RUA MARIA ZULEIDE E A RUA FR.CA DELENE BARRETO

%
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

OBRA:
REFORMA DA 2ª PRAÇA ENTRE A RUA MARIAZULEIDE E A RUA FR.CA DELENE BARRETO

LOCAL: BAIRRO:
SEDE DO MUNICIPIO -

RESPONSAVEL TECNICO: CREA/RN:
THIAGO DOUGLAS DA COSTA 211501802-8

ASSUNTO; DATA: ESCALk FOLHA:

PLANTA BAIXA 01/2020 SEM ESCALA

(711M
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CONSTRUÇÃO DA 1ª PRAÇA ENTRE A RUAVER. ADÃO FERREIRA
E TRAV. FRANCISCA DE CASTRO P. LEMOS

QUM60
Thlago DºugIªS dª Costa

Engenhell'o ClVlI

CREA 211501802—8

%
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

OBRA:
CONSTRUÇÃODE 1º PRAÇA ENTRE A RUA VER. ADÃO E TRAV. FRANCISCA DE CASTRO P.

LOCAL: BAIRRO:
SEDE DO MUNICIPIO

RESPONSAVEL TECNICO: CREA/RN:
THIAGO DOUGLAS DA COSTA 21 1501802-8

Assum-o: DATA-. ESCALA: Fou—u_-

PLANTA BAIXA 01/2020 SEM ESCALA



ANEXO B

MINUTA DE CONTRATO Nº.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA,
ATRAVÉS DA SEC. DE INFRAESTRUTURA
URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS E OUTRO
LADO , PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA.

O Município de JAGUARETAMA, inscrito no CNPJ sob o nº 07.442.825/0001-05, e
C.G.F nº 069202284, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com sede na Rua Tristão Gonçalves nº
185, Centro, Jaguaretama - Ceará, neste ato representado por seu Titular, Sr. JOSE
ABILIO RODRIGUES XAVIER residente Rua Francisco Antônio Pinheiro, nº 109,
CEP 63.480—000, portador do CPF nº 285.590.453-68, RG nº 91006003757, neste
ato denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa

, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o nº. , com sede à , neste ato
representado pelo seu sócio-gerente , portador do CPF n

, RG nº. , doravante denominado
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo
licitatório, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, e em conformidade com as
disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 mediante as Cláusulas e condições a
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. O presente Contrato tem como fundamento a TOMADA DE PREÇOS nº.
2020040102-SEIN, devidamente homologado pelo (a) Sr. Secretário de
Infraestrutura Urbanismo e Serviços Públicos de JAGUARETAMA, Sr (a)

e a proposta do (a) CONTRATADO (A), tudo parte
integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO CONTRATUAL
2.1. 2.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada para CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE PRAÇAS NA SEDE DO
MUNICIPIO DE JAGUARETAMA-CE, CONFORME ESPECIFICACOES NO
PROJETO BÁSICO. ];

www.jaguaretama.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 [ Jaguaretama—CE

CEP: 63480—000 [Tel.: (88) 3576—1 305
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ ( ).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO
4.1. lrreajustãvel, conforme Lei que instituiu o Plano Real.
4.2. O Equilibrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que
necessário para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante
solicitação do contratado devidamente justificada e acompanhada dos documentos
que comprovem o desequilíbrio.
4.3. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data
de apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no
período sob analise, IGP-M (índice geral de preços do mercado), ou outro
equivalente, caso este venha a Ser extinto ou substituido

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. O presente contrato vigorará até 31 de Dezembro de 2020 a partir de sua
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei de
Licitações.
5.2. O prazo para conclusão da obra/serviços será de 04 (quatro) meses contados a
partir do dia da emissão da ordem de serviços;
5.3. Os prazos de inicio, de etapa de execução, de conclusão e de entrega poderão
ser prorrogados desde que, devidamente justificados os motivos, a critério da
Administração, mantidas as demais cláusulas do Contrato, e desde que ocorra a
circunstância apontada no art. 57, parágrafo 1º, incisos I a IV, da Lei de Licitações
vigente.
5.4. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas
condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização
da PREFEITURA MUNICIPALDE JAGUARETAMA.
5.5. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao Sr(a). Sr. Sec. de
infraestrutura Urbanismo e Serviços Públicos de JAGUARETAMA, até 10 (dez) dias
antes da data do término do prazo contratual.
5.6. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, não serão considerados como inadimplemento
contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. As medições dos serviços contratados deverão ser elaboradas pela Contratante.

WWW.]aguaretama.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 ] Jaguaretama-CE IQ %CEP: 63480—000 ITeI; (88) 35764 305



CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÓESDA CONTRATANTE

1.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as conoiçoes
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;
7.2. Indicar o responsável pela Fiscalização e acompanhamento de execução dos
serviços;
7.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
7.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Fatura
devidamente atestadas pelo Setor Competente, mediante as medições fornecidas e
devidamente comprovadas pelo setor competente.
7.5. Caberá à Contratante ou servidor (a) por este designado (a), a fiscalização do
objeto contratado, cabendo-lhe zelar pelo fiel cumprimento do mesmo, bem como
solucionar quaisquer contratempos que porventura venham existir, ou ainda sugerir
a aplicação de penalidades, se for o caso.
7.6. A Contratante reserva—se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações
ou alterações nos projetos e especificações. Caso as alterações e modificações
impliquem em aumento ou diminuição dos serviços, o valor para efeito de acréscimo
no pagamento ou abatimento será apurado com base no valor ofertado na proposta.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÓESDA CONTRATADA
8.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas
as exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total
responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no
desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de Jaguaretama
solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
b) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
c) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
d) Responder perante a Prefeitura Municipal de Jaguaretama, mesmo no caso de
ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer
atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do
Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários
seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições
legais vigentes;
e) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do

CONTRATOZ/
www.jaguaretama.ce.gov.br

CEP: 63480—000 [Tek (88) 3576—1305
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE % j



de execução do CONTRATO;
f) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes
de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de
Jaguaretama por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se
transfere a Prefeitura Municipal de Jaguaretama;
g) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com
o objeto do CONTRATO;
h) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos
serviços;
i) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente;
j) Responsabilizar—se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e
às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive
a Lei nº 9.605, publicada no DOU. de 13/02/98;
!) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua,
de seus empregados, prepostos ou contratados;
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação; e
8.2. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com PROJETO BÁSICO;
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e
demais normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo
seu perfeito desempenho;
d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes
da 1ª medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas
definidas no Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da
Construção — PCMAT, no Programa de Controle Médico de Saúde

Ocupado?www.jaguaretama.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE bª/Q %CEP: 63480—000 jTe|.: (88) 3576—1305
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PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o pr “

pagamento;
e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica"
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a PREFEITURA
MUNICIPALDE JAGUARETAMA, sob pena de retardar o processo de pagamento;
f) dispor de instalações a serem dotadas de equipamentos necessários ao apoio das
atividades, durante toda vigência do contrato, na área urbana deste município.

CLÁUSULA NONA - DAS SUBCONTRATAÇÓES
9,1. A CONTRATADA poderá sub-empreitar parte dos serviços, desde que
autorizada pela CONTRATANTE, conforme exigências:
9.1.1. Serão aceitas subcontrataçõesde outros bens e serviços para o fornecimento
do objeto deste Contrato. Contudo, em qualquer situação, a PROPONENTE
vencedora é a única e integral responsável pelo fornecimento global do objeto.
9.1.2. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da
CONTRATATANTE com os subcontratados.
9.1.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas
por razões técnicas ou administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado pela Contratante a Contratada após a efetuação
de cada medição atestada pelo setor competente, mediante a apresentação das
Notas Fiscais/Faturas e recibo correspondente.
10.2. No caso da não aceitação da medição realizada, a Contratante por meio
de seu representante, devolverá à Contratada para retificação, ficando o
pagamento para ser efetivado após a reapresentação.
10.3. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços
prestados, cópia da quitação das seguintes obrigações patronais referente ao
mês anterior ao do pagamento:
a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador
e parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do
objeto deste instrumento;
b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea
superior;
e) Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro
de 20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinados
pela Fiscalização do Contrato;
e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços

,

contratados. %
www.jaguaretama.ce.gov.br

Rua Tristão Gonçalves, 185 ] Jaguaretama—CE % já“)
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10.4. A CONTRATADA deve apresentar juntamente com cada medição re
mensal sobre segurança e medicina do trabalho na obra/serviços/frente de serviço,
indicando, se for o caso, os acidentes ocorridos e respectivas providências tomadas,
fiscalizações realizadas pela Delegacia Regional do Trabalho e resultados destas,
bem como as inspeções de iniciativa da própria CONTRATADA.
10.5. O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos
e quitações acima referidos.
10.6. Cópia do comprovante de quitação das verbas rescisórias, válido perante
o Ministério do Trabalho, referente às rescisões ocorridas no período a que se
refere a execução do contrato.
10.7. O pagamento dos serviços será efetuado até o 30º (trigésimo) dia seguinte ao
dia da apresentação da fatura.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a empresa
vencedora, correrão por conta da dotação orçamentária Exercicio 2020 Projeto
0505.154511502.1.004 Const., Reforma e Ampliação de Praças, Parques e Jardins
(Equipamentos Urbanos), Classificação econômica 44.90.5100 Obras e instalações
com recursos ordinários.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Dos RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1. Das decisões proferidas pela CPL, caberá recursos nos prazos e condições
estabelecidas no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores;
12.2. OS recursos deverão ser dirigidos a CPL, protocolados, interpostos mediante
petição datilografada, devidamente arrazoada e subscrita pelo representante legal
da recorrente, que comprovará sua condição como tal;
12.3. Os recursos deverão ser protocolados e encaminhados à Comissão de
LiCitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

13.1. Caso a LICITANTE adjudicatária se recuse a assinar O Contrato ou convidada
a fazê-lo não atenda no prazo fixado, garantida prévia e fundamentada defesa, será
considerada inadimplente e estará sujeita às seguintes cominações,
independentemente de outras sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações:
13.1.1. Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta; e
13.12. Perda integral da garantia de manutenção de proposta, quando houver.
13.2. No caso de atraso na execução dos serviços, independente das sanções civis
e penais previstas na Lei nº. 8666/93 e suas alterações, serão aplicadas a
CONTRATADA multas de:
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso das parcelas mensais, até o limite
de 30 (trinta) dias; %

www.jaguaretama.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE % X?“
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b) 2% (dois por cento) ao mês, cumulativos sobre o valor da parcela não Wangª/<I>—
do Contrato; e
c) Rescisão do pacto, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA,
em caso de atraso dos serviços superior a 60 (sessenta) dias.
13.3. Caso o contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará
sujeita às seguintes cominações, independentemente de outras sanções previstas
na Lei 8.666/93 e suas alterações:
a) Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta.
13.4. As multas aplicadas serão descontadas “ex-officio” de qualquer crédito
existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo
o cronograma inicial dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QURTA - DA RESCISÃO
14.1. A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação
judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais,
especificações ou prazos, por parte da CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O cometimento de infrações a Legislação Trabalhista por parte da
CONTRATADA;
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do
Estatuto das Licitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o foro da cidade de JAGUARETAMA, Estado do Ceará, para dirimir
as questões relacionadas com a execução deste contrato não resolvidas pelos
meios administrativos.
E, estando acertados, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias perante
02 (duas) testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos.

JAGUARETAMA (CE),_ de de

CONTRATANTE

CONTRATADA
Testemunhas:
01. Nome: CPF Nº
02. Nome: CPF Nº /www.jaguaretamacegovbr

Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE % 1%

CEP: 63480—000 [Tel.: (88) 3576—1305W
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ANEXO C— Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação
de MicroEmpresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser
uma ME ou EPP)

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro (amos)
para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na
modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14
de dezembro de 2006.

(Local e Data)

www.jaguaretamacegovbr
Rua Tristão Gonçalves, 185 [ Jaguaretama—CE ? %

CEP: 63480—000 lTe|.: (88) 35764 305
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ANEXO D— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

LOCAL E DATA

AO Município de Jaguaretama — CE

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 2020040102-SEIN

Prezado Senhores,

Pela presente submetemos à apreciação de V.S.ª a nossa proposta para
contratação de empresa especializada para CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE
PRAÇAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA-CE, CONFORME
ESPECIFICAÇÓES NO PROJETO BÁSICO, junto Sr. Secretária de Infraestrutura
Urbanismo e Serviços Públicos de JAGUARETAMA, pelo valor de R$
( ), conforme planilha orçamentária anexa.

ITEM DESCRIÇÃO Dos SERVIÇOS VALOR TOTAL
CONSTRUÇAO E REFORMAS DE PRAÇAS NA SEDE DO MUNICIPIO DE

01 JAGUARETAMA-CE, CONFORME ESPECIFICAÇÓES NO PROJETO
BÁSICO.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a
assinar O contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando
para esse fim o Senhor

,(função/cargo)
, portador da cédula de identidade RG Nº

expedida pelo
de , e inscrito no CPF sob o Nº ,

representante legal dessa empresa.
Informamos que o nosso BD! e de %
( porcento).
Informamos que O prazo de validade de nossa proposta é de
( ) dias corridos, a contar da data de
abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com as condições
estabelecidas no Edital e seus anexos.

www.jaguaretama.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE , “fê

CEP: 63480—000 llelx. (88) 35764 305



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

NOME DA EMPRESA:
CNPJ/MF Nº:

ENDEREÇOS

DESCRIÇÃO Dos SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE UZTTEÃSO VALOR TOTAF

TOTAL
| | T

Declaramos nossa inteira submissão a todos os preceitos legais em vigor,
especialmente os da Lei Federal Nº 8666/93 e suas alterações e às cláusulas e
condições do respectivo edital e seus anexos de que trata a presente proposta, que
observamos integralmente.

em 2020

Representante legal da empresa

Responsável Técnico da empresa

www.jaguaretama.ce.gov.br sê
Rua Tristão Gonçalves, 1851Jaguaretama—CE %CEP: 63480—000 ]Tel.: (88) 357ó—l 305



“àªwgísgagà; wávw
?QLJMC) AC“) NOVO (EGM O F'CJVCDÍ

AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ — MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA - Aviso de Licitação - Tomada
de Preços Nº 2020040102—SEIN, Objeto: Construção e Reformas de Praças na sede do
Municipio de Jaguaretama—CE, conforme projeto basico, parte integrante deste processo. A
Comissão de Licitação comunica aos interessados que a sessão de recebimento dos envelopes
será dia 22/04/2020 ás 09h00mim, na sala da comissão de licitação na sede da Prefeitura
Municipal, Rua Tristão Gonçalves, 185, Maiores Informações Tel. (88) 3576-1305, Email:
licitacaoúDiaguaretamacegovbr

Jaguaretama-Ce, 02 de Abril de 2020

Quionga lw“MíªW LEU/n usª/zª.
FRANCISCO JEAN BARRETO DE OLIVEIRA

Presidente CPL

www.jaguaretamacegovbr
Rua Tristão Gonçalves, 1851Jaguaretama—CE

CEP: 63480-000 | Tel.: (88) 3576-1305_



Publicado por:
Lara Katrine Lemos Peixoto

Código Identificadorz824A0514

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
EXTRATO DE CONTRATO 20200525

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRA TO N“ ........... : 20200525

ORIGEM ..................... : PREGÃO Nº 005/2020-PE

CONTRATANTE ........ : SECRET DE INFRAETURBANISMO E
SERVIÇ OS PÚBLICOS

CONTRAI'ADA(O)..... : FRANCISCO VALDEREZ DE SOUSA
VIEIRA-ME

OBJETO......................: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES E
FILTROS PARA ATENDER AS, NECESSIDADES DESTA
SECRETARIA MUNICIPALEXERCICIO2020

VAI OR TOTAL................ : R$ 27.833,04 (vinte e sete mil. oitocentos
mm e três reais e quatro centavos)

PROGRAMA DE TRABALHO....... : Exercicio 2020 Projeto
0505.267821502.1.0l4 Ampliação,recuperação,recapeação e abalu
ação de vias. Classificação econômica 3390.30.00 Material de
consumo. Subelemento 33.90.3001, no valor de R$ 26.840,04.
Exercicio 2020 Atividade 0505.1512215012014 Manutenção dos
Serviços Administrativos , Classificação econômica 3390.30.00
Material de consumo, Subelemento 3390.30.01. no valor de R$
993.00

VIGENCIA...,...,...........:09 de Marco de 2020 a 31 de Dezembro de
2020

DATA DA ASSINATURA ......... : 09 de Março de 2020

JOSE ABILORODRIGUESXA VIER
Secretaria Municipal Infraestrutura Urb. e Serv. Público.

Publicado por:
Lara Katrine Lemos Peixoto

Código Identificadorz3CBFABDB

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
AVISO DE LICITACAO - TOMADA DE PREÇOS Nº

2020040102-SEIN

AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARA — MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA- Aviso
de Licitação — Tomada de Preços N“ 2020040102-SEIN. Objeto:
Construção e Reformas de Praças na sede do Municipio de
Jaguaretama-CE. conforme projeto basico,, parte integrante deste
processo. A Comissão de Licitação comunica aos interessados que a
sessão de recebimento dos envelopes será dia 22/04/2020 ás
09h00rnim. na sala da comissão de licitação na sede da Prefeitura
Municipal. Rua Tristão Gonçalves. 185, Maiores Informações Tel.
(88) 3576-1305. Email: licitacaoãàiaguaretaIna.ce.gOV.br

Jaguaretama—Ce. 02 de AbriI de 2020,

FRANCISCOJEAN BARRETODE OLIVEIRA
Presidente CPL.

Publicado por:
Lara Katrine Lemos Peixoto

Código Identificador:OOD3ClE3

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
EXTRATO DE CONTRATO 20200527

www.diariomunicipal.com.br/aprece

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATONº...........: 20200527

ORIGEM...,...,............:PREGÃO Nº 007/2020-P

CONTRATANTE........ : SECRET DE INERAETURB
SERVIÇOS PÚBLICOS

CONTRATAI)A(O)...,.:GENESIOBEZERRAPEIXOTO - ME

OBJETO ...................... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA
MANUTENÇÃODE BENS IMOVEIS (MAT. DE CONSTRUÇÃO
EM GERAL), ELETRICO, HIDRÁULICO. FERRAMENTAS E
PROTEÇÃO E SEGURANÇA. PARA ATENDER AS
NECESSIDADESDESTASECRETARIAMUNICIPAL.

VALOR TOTAL...........,....: R$ 66.85076 (sessenta e seis mil.
oitocentose cinquentareais e setenta e seis centavos)

PROGRAMA DE TRABALHO ....... : Exercicio 2020 Atividade
0505.154521503.2.017Manter prédios públicos em boas condições.
Classificação econômica 3390.30.00 Material de consumo.
Subelemento3390.30.24, no valor de R$ 6286400. Exercicio 2020
Atividade 0505.1512215012014 Manutenção dos Serviços
Administrativos , Classificação econômica 3390.30.00 Material de
consumo.Subelemento3390.30.26. no valor de R$ 3.986.76

VIGENCIA ......... : 18 de Março de 2020 a 31 de Dezembro de
2020

DATA DA ASSINATURA.........:18 de Março de 2020

JOSE ABILORODRIGUESXAVIER
SecretariaMunicipalInfraestruturaUrb. e Serv. Público.

Publicado por:
Lara Katrine Lemos Peixoto

Código Identificadorz9F450DC6

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
EXTRATO DE CONTRATO 20200528

EXTRATODE CONTRATO

CONTRATONº........... : 20200528

ORIGEM......._.............: PREGÃO Nº 007/2020-PE

CONTRATANTE.“...U: SECRET DE INFRAETURBANISMO E
SERVIÇOS PÚBLICOS

CONTRATADA(O>.....: ]. IRAN FERNANDESPINHEIRO- ME

OBJETO...................... : AQUISICAO DE MATERIAL PARA
MANUTENÇAODE BENS IMOVEIS (MAT. DE CONSTRUCAO
EM GERAL), ELÉTRICO. HIDRÁULICO. FERRAMENTAS E
PROTEÇÃO E SEGURANÇA, PARA ATENDER As
NECESSIDADESDAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

VALOR TOTAL................ : R$ 5.020.00 (cinco mil. vinte reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2020 Atividade
0505.1545215032017 Manter prédios públicos em boas condições.
Classificação econômica 33.90.3000 Material de consumo.
SubeIemento 3390.30.24, no valor de R$ 5,020.00

VIGENCIA................... : 18 de Março de 2020 a 31 de Dezembro de
2020

DATA DA ASSINATURA......... : 18 de Março de 2020

JOSE ABILORODRIGUESXA VIER
Secretaria Municipal Infraestrutura Urb. e Serv. Público.

O) m
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serão possiveis avaliar, até o ano de 2021, Prezado(a) Senhoria): O Municipio de Fortaleza
(doravante denominado 'Ivlutuário") tem recebido financiamento do Banco lnteramericano
de Desenvolvimento (BID) para o Programa de Fortalecimento de Inclusão Social e Redes
de Atenção - PROREDES Fortaleza, e se propõe utilizar uma parte dos fundos para os
contratos de serViços de consultoria. Os serviços de Consultoria l"os serviços")
compreendem: Construir um marco logico, a partir da análise das necessidades, que
garanta uma abordagem analítica continuada, seja no planejamento seja na realização dos
projetos e atividades da Rede CUCA, com resultados e objetivos que serão possíveis
avaliar ate' o ano de 2021. Devendo constar de: (|) Lógica vertical: objetivos gerais
ob)etivos especificos, resultados esperados e atividades; (ii) Lógica horizontal linha de
Base, indicadores, metas e riscos. Ademais deve-se construir os instrumentais de
monitoramento dos indicadores, sejam eles quantitativos (banco de dados) e qualitativos
(questionários), detalhando a metodologia a ser utilizada posteriormente pela análise. A
Coordenadoria Especial de Politicas Publicas de Juventude - CEPPJ - convida as empresas
de consuitoria elegiveis a apresentarem o seu interesse para os serviços solicitados. As
empresas de consultoria interessadas deverão proporcionar informação que demonstre
que estão qualificadas para prestar os serviços (declarações / atestados de capacidade
técnica em serviços semelhantes executados, experiência em condições idênticas, corpo
técnico experiente e com formação adequada, dentre outras formas que atestem as
qualificações da empresa). A iista curta poderá estar composta inteiramente por firmas
consultoras nacionais. As firmas consultoras serão selecionadas de acordo com os
procedimentos indicados nas Politicas para a Seleção e Contratação de Consultores
financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento (oszaso—si, e poderão
participar todas as firmas de paises de origem que forem elegíveis, segundo o estabelecido
nessas politicas. As firmas consultoras poderão associanse com outras firmas na forma de
uma joint venture ou por meio de subcontrato, para melhorar as suas qualificações. Para
efeito da formação da lista curta, a namonalidade de uma empresa e' a do país em que está
legalmente constituída ou incorporada e, no caso de joint venture, será considerada a
nacionalidade (la empresa designada como representante. A firma consultora sera'
selecionada de acordo com o metodo de Seleção Baseada nas Qualificações do Consultor
SQC, definido nas Políticas do Banco (GN-255079).As firmas consultoras interessadas

poderão obter maiores informações com a Comissão Extraordinária de licitações - CEL
TRANSFOR/ PROREDES, na rua do Rosário, 77 — Terraço e Sobreloja, Centro — CEP 60.055-
050 de segunda—feira à sextafelra, no horário de 08:00 às 12:00 e de 13100 'as 17:00
(horário local) As manifestações de interesse deverão ser entregues pessoalmente,
enviadas por email (IiCitacao©clforfortalezace govbr) ou via postal ao endereço abaixo
indicado o mais tardar ate as 17h do dia 29/011/2020. COMISSÃO EXTRAORDINARIA DE

LICITAÇÓES CEL TRANSFOR/PROREDES At: Sra Cristiane da Silva, Presidenta da Comissão
Extraordinária de Licitações . CELATRANSFOR/PROREDES Rua do Rosário, 77 . Terraço e
Sobreloja - Centro - CEP: 60055—090 - Fortaleza/CE A Brasil.

Fortaleza, 2 de abril de 2020.
CRISTIANE DA SILVA

Presidente da Comissão Extraordinária de Licitações
PREFEITURAMUNICIPAL DE FRECHEIRINHA

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 4120301/2020

OBJETG: Revogar licitação com registro de preços para aquisição de cestas
ba as destinadas a distribuição gratuita as famílias carentes. Modalidade: Pregão
Presencial Nº 4120301/2020. JUSTIFICATIVA Evitar a disseminação do virus Covid—lº.
iNFORMAÇÓES Paço Municipal, Av Joaqum Pereira, nª 855, Bairro Centro. Fone: (88)
3bSS—1200

FrecheirinharCE, 1 de abril de 2020.
ANA MARIA PORTELA AGUIAR

Sec. do Trabalho e Assistência Social,

PREFEITURAMUNICIPAL DE IPÚ

AVISO DE RETIFICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nª mzozowmraA

OBJETO“ Contratação de empresa para executar a pavimentação asfáltica do tipo TSD da
estrada que liga a [57187 a localidade de Engenho do Belém no Municipio de IpuVCE.

o Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de lpu«CE torna
público a RETIFICAÇAO do Extrato de Ata de Julgamento, veiculada no DOU do dia 02 de
abril de 2020, de Nº 64, Pág. 120, Seção 3, ONDE SE LE: Prefeitura Municipal de IpuVCE.
Aviso do Extrato da Ata de Julgamento de Documentação de Habilitação da Tomada de
Preços Nº DJOZOZOTPINFRA', LEIAVSE' Prefeitura Municipal de ipu7CE. Aviso do Extrato da
Ata de Julgamento da Documentação de Habilitação da Concorrência Pública Nº
OlOZOZDCPINFRA,

lpurCE, 2 de abril de 2020.
BRUNO EMANUEL FERNANDES

PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPIPOCA
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19.06.14/ARP

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÓNICO Nº 19.06.14/PE
Otueto: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de equipamentos e
utensílios, para as Creches da Rede Pública de Ensino, através do Plano de Ações
Articuladas . PAR, Junto a Secretaria de Educação Básica, deste Município. Empresa
ad)udicade e homologadal Agil Comércio e Distribuidora de Equipamentos Eireli, Inscrita
no CNPJ sob o nº se 607.801/0001780. vencedora com valor global estimado de R$
25.869,90 Ivinte e cinco mil, oitocentos e sessenta e nove reais e noventa centavos),
conforme itens elencados em Ata. Assinatura da Ata: 15/01/2020. Vigência: 12 (doze)
meses a contar da assinatura. A ata com os preços e demais especificações encontra
se disponibilizada para consulta no Governo Municipal de Itapipoca, setor de
Licitações.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19.05.12/ARP-01, 19.06.12/ARP-DZ
E 19,06.12/ARP-03

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÓNICO Nº 19.06.12/PE
C'DIEtD. Registro de Preços, para futura & eventual aquls' ão de Fardamento Escolar
destinado aos alunos da Rede Publica de Ensino e aquisição de blusas e sacolas (tipo
mochilas) para atender as diversas campanhas e projetos, através da Secretaria de
Educação Básica do Municipio de Itapipoca. Assinatura das Atas: 12/03/2020. Vigência:
12 (doze) meses a contar da assinatura. Empresas adjudicada e homologada: Glevdson
Sousa Castro — ME, inscrita no CNPJ sob o n.? 8.555.242/0001—47, vencedora dos itens
01 e 113 com valor global estimado de R$ 93 300.00 [noventa e três mil e trezentos
reais), Janael José Soares Cordeiro -- ME, inscrita no CNPJ sob o nº 07.953,928/0001r
30, vencedora cios itens 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 13 com valor global
estimado de R$ 602.399,20 (seiscentos e dois mil, trezentos e noventa e nove reais e
vinte centavos) e Boidando7 Confecções Eireli , ME, inscrita no CNPJ sob o n.º
12,652.499/0001»09, vencedora dos itens 15 e 16 com valor global estimado de R$
107 721,84 (cento e sete mii, setecentos e vinte e um reais e oitenta e quatro
centavos) A ata com os preços e demais especificações encontram- e disponibilizadas
para consulta no Governo Mu pal de Itapipoca, setor de Licitações.

650 DE L/
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PREFEITURAMUNICIPAL DE JAGUA TAR/EIS "é:/)
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 2020040102-5 N

ISSN 1677—7069 Nº 65, Sexta—felt

Objeto: Construção e Reformas de Praças na
Jaguaretama—CE, conforme projeto básico, parte integrante deste

A Comissão de Licitação comunica aos interessados

Licitação na sede da Prefeitura Municipal, Rua Tristão Gonçalves, 155, Maiores
el, (88) 35761305, Email: licitacao©iaguaretama.cegovbr.

JaguaretamaCe, 2 de Abril de 2020
FRANCISCO JEAN BARRETO DE OLIVEIRA

Presidente da CPL

PREFEITURAMUNICIPAL DE JATI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

Processo Licitatório Nº 2020.04.01001 '
Processo Licitatório Nº 2020.04.01001 A Pregão Presencial
O Pregoeiro do Município de Jati/CE, torna público para conhecimento de todos

que no dia 16 de Abril de 2020, às 09h:00min estará recebendo Envelopes de Proposta de
Preços e Habilitação para a licitação cujo objeto consiste na ar. isição de gêneros
alimentícios destinados a composição de cestas básicas para distribuição entre farc ias
carentes deste Municipio. Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura
Municipal das 08h00min às 12h00min.

Iatl'CE, 2 de abril de 2020
FRANCISCO FLAVIO DA SILVA

PREFEITURAMUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 2020.02.1001, Base legal, Decreto Municipal Nº.
049/2017, Lei Nº. 8.666/93 e suas alterações, e Lei Nº. 10.520/02 — Firmada entre o
Municipio de Jijoca de Jericoacoara-CE, através do Órgão Gerenciador- Secretaria de
Educação, representado pelo Sr. Tony Thiago Souza Ferreira - Contratada: Neo Consuitoria
e Administração de BenefICIos EIRELI » EPP / CNPJ Nº. 25.165,749/0001'10, com o valor
total de combustivel, peças e manutenção de R$ 4.238.712,75 (cuatro milhões, duzentos e
trinta e oito mil, setecentos e doze reais e setenta e cinco centavos) com taxa de
Admi stração Negativa correspondente a R$ 233.129,20 (duzentos e trinta e três mil,
cento e vinte e nove reais e vinte centavos), Resultando no valor global de r$ 4.005.583,55
(quatro milhões, cinco mil, quinhentos e Oitenta e três reais e cinquenta e cinco centavos).
Pregão Presencial Nº 2020024001 - SRP . Objeto: registro de preços Visando futuras e
eventuais contratações de serviços de gerenciamento de frota para aquisição dc-
combustíveis, peças e manutenção de veículos para atender as necessidades do Municipio
de Jiioca de Jericoacoara/CE — Assinatura: 01/011/2020 . Vigência: 12 (doze) meses .
Signatários: Pelo Municipio . Tonv Thiago Souza Ferreira . Secretário de Educação — Pela
Contratada“. Neo Consultoria e Administração de Beneficios EIRELI ' EPP / CNPJ Nº
25.165.749/0001-10 - Felipe Veronez de Souza — por Procuração - Municipio de Jijoca de
JericoacoararCE, oz de abril de 2020. Tony Thiago Souza Ferreira, Ordenador de Despesas
da Secretaria de Educação - Órgão Gerenciador — Municipio de Jijoca de Jericoacoara-CE.
Jijoca de Jericoacoara—CE, 01 de abril de 2020. Tony Thiago Souza Ferreira » Ordenador de
Despesas da Secretaria de Educação Órgão Gerenciador.

PREFEITURAMUNICIPAL DE PENTECOSTE
EXTRATO DE TERMO AoiTivo

Extrato resumido do Zª Aditivo ao Contrato nº 0001-201904.10.1SVTP'ADM,firmado entre
a Prefeitura Municipal de Pentecoste e a Empresa: Plvl&M Engenharia - TDA. Fundamento
Legal: art, 57, Parágrafo iº, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteiiores,
Objeto: prorrogar o prazo do contrato anterior pactuado, por mais 150 (cento e cinquenta)
dias tendo início com vigência a partir da data do dia 12 de março de 2020 até 09 de
agosto de 2020. Assina pela Contratante“ José Régis Quintela Gomes . Secretaria de
Educação. Assina pela Contratada: PM&M Engenharia — LTDA - vinicius Francisco Soares
Magalhães.

PREFEITURAMUNICIPAL DE PEREIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÓNICD Nº 2.04.01/2020-5RP

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pereiro,
localizada na Avenida João Terceiro de Souza, nº 421 . Centro, tel ISS) 352771260,
comunica aos interessados que no dia 17 de abril de 2020, 09:00hs, estara abrindo
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 02.04.01/2020—SRP, cmo obiero e o registro
de preços destinado à aquisição de medicamentos, material medico, e odontológico para
atender demanda da Secretaria de Saude deste Município, Conforme especificações
constantes do anexo l, o edital completo estará disponivel no endereço acima, a partir da
data desta publicação, no horario de atendimento ao público, de 08'00li às 'i'2'00h, ou
pelos os sites: www.bllorgbr. Ou pelo o Portal das
http:/lmunicipios.rce ce.gov.br/tce—municipios

L'Cltacoes.

Pereiro—Ce, 2 de abril de 2020
ERMILSDN DOS SANTOS QUEIROZ

Pregoeiro
PREFEITURAMUNICIPAL DE PIRES FERREIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº SPFW./2020

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Administração e Finanças. Regente
Pregoeira e Equipe de Apoio. Processo Originário: Pregão Presencial Nº 03PPOA/2020.
Objeto: Aquisição de equipamentos permanentes de informa , eletrodomésticos,
escritório, som e imagem destinado a atender as Secretarias Municipais de Pires Ferreira?
CE. Data de Abertura: 17 de abril de 2020. Horário: 08h30min. Local de Realização da

Licitação:Sede da PMPF, localizada na Rua Maria Antusa Soares Passos, S/Nª, Centro. Local
de Acesso ao Edital No endereço acima e nos Links: https://licitacoes.piresferrenacegovbr;
nulos:/] itacoestcecegovbr, Funcionamento do Órgão", Segunda a Sexta de 08h às 12li

(horário reduzido conforme Decreto nº 171/2020 de 20/03/2020).

ru

Pires Ferreira, Z de abril de 2020.
SAMIA LEDA TAVARES TIMBO

Pregoeira
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Licitação da PrefeituraMunicipal de Itauçuba comunica aos interessados que fará realizar licitação em sua sala, Idealizadana Av. Paulo E
Centr',o Irauçuba/CE,às 09h00mindo dia 23 de Abril de 2.020, Sessãode recebimentodosDocumentosdeHabilitação e Propostas para a T
Nº. 2020030601, Tipo—MenorPreço Global, destinada a Contrataçãode Pessoa Jurídicapara prestar os serviços deReforma do Cent:
EducaçãoInfantilde Irauçuba- CREII,de responsabilidadeda Secretaria deEducação.Informaçõespelo e-mail: licitacao©iraucubace go
31 de Março de 2020. RenataMesquita Ferreira—Presidenteda CCL.

se»: area :”
ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURAMUNICIPALDE MONSENHOR TABOSA —AVISO DE LICITAÇÃO- T0N” 05.003I2020-TP—A Comissão de Licitação torna público que no próximo dia 22 de Abril de 2020, às 0911, estará abrindo Licitaçã
Tomadade PreçosNº 05.003/2020-TP,cujo Objeto e a Reforma e tapaburacos em pavimentação asfáltica tipo C.B.U.Q. nas diversas
Monsenhor Tabosa—CE. OEdital encontra—se a disposiçãodos interessadosno EndereçoEletrônico“, wwnmonsenhortabosaeegovbre ht s.
lce.ce.gov,br/,ou na Sala de Licitações a Praça 07 de Setembro,Nº 15, Centro. Monsenhor Tabosa-CE, 02 de Abril de 2020. Tiago de Araújo
Presidente da CPL

." ast *SX
Estado do Ceará - PrefeituraMunicipal de Tianguá - Secretaria de Infraestrutura-—Resultado de Julgamento de Propostas de Preços. A Comissão
Permanente de Licitação comunica o resultado do julgamento de propostas de preços referente a ConcorrênciaPública nº 02/2020-SEINFRA-— contratação
dos serviçosde recapeamento asfáltico em CBUQ da estrada de acesso ao Distrito de Caruatai, e de pavimentação asfáltica emCBUQ das ruas da sede do
Distrito. Proposta Vencedora: ConstrutoraE &, ] LTDA, R$ 3.064.419,63", 2ª: CopaEngenharia LTDA, R$ 3.33l .424,02', 3”: Empresa Cearense de Obras
e Locações,R$ 338265559. Fica aberto o prazo reemsªl previsto no art. 109, Inciso I, alínea “a” da LeiNº 8.666/93,Tianguá—CE, 02 de Abril de 2020,
Deid Junior do Nascimento —Presidente da Comissão de Licitação.

«yu. «“ nos:
Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de Baixio- Aviso deLicitação--Pregão n". 2020. 04.02. l. OMunicípiodeBaixio/CE,atravesdo PregoeiroOficial,
torna público que estará realizando certame licitatóriona modalidadePregãodo tipo Presencial, cujo objeto é a contrataçãode empresa especializadapara
prestação de serviçosmecanicos na manutençaopreventiva e corretiva, incluindo a ieposiçao de peças, junto aos veiculos e máquinas pesadas de diversas
SecretariasdoMunicipio deBaixio/CE,Abertura 22 de abril de 2020, às 9h00min,Intormaçõesna sede da CPL das8has l2h oupelo fone (88) 3539-l221
Baixio/CE, 02 de abril de 2020 Francisco Aldo Ferreira AIV cs- Pregoeiro Oficial

mm os: "x
Estado do Ceará- Servrço Autônomo deÁgua e Esgoto— SAAE do Municipio de Camocim A Comissãode Licitação comunicaaos interessadosque no
próximodia 16 de abril de 2020, às 090013, estará abrindo licitaçãonamodalidadePregão Presencialnº 202004O3.01,cujoobjeto'e a aquisição de material
de construçãopara atender as necessidades do ServiçoAutônomo de Agua e Esgoto do Municipio de Camocim.O edital completo estará à disposição dos
interessadosnos dias úteis após esta publicaçãono horário de 0730has 113011, no endereçodo ServiçoAutônomo de Água e Esgoto,RuaDr JoãoThomé,
l103, Centro,Camocim-CE,CEP. 62. 400—000 Camocim, 03 de abril de 2020. Edilson Albano de Matos Júnior- Pregoeiro

:” :s”.- 237:
Estado do Ceará - ServiçoAutônomo deAgua e Esgoto—SAAE do Município de Camocim -Aviso de Pregão Eletrônico Nº 2020.04.03.02. O Pregoeiro
do SAAE torna públicopara conhecimentodos interessados que realizará 0 Pregão Eletrônico supra cujo objetoe a aquisição hidráulicopara rededeagua
para atenderas necessidades do ServiçoAutônomode Agua e Esgoto do Municipiode Camocim.Aberturadas propostas: dia 16 de abril de 2020, às 14:00h.
No sitiohttp://www.bbrmretlicrtacoescom. br. OEdital poderá ser adquiridojunto a CPL, simadana sede do SAAEnaRua Dr. Joao Thomé, 1103— Centro.
Camocim, 03 de abril de 2020. Edilson Albano de Matos Júnior--Pregoeiro.

use um ::=—

Estado do Ceará- PrefeituraMunicipal de Itapipoca——Aviso de Licitação--Pregão Presencial Nº 20.0806IPP. OMimicipiode Itapipoca, por meio de
seu Pregoeiro, tornapúblico aos interessadosque no dia 16 de Abril de 2020, às 09h00minestará realizando licitaçãona Modalidade PregãoPresencial
cujoobjetoe REGISTRODEPREÇOSPARAFUTURAEEVENTUAL CONTRATAÇÃODEEMPRESAESPECIALIZADANAMANUTENÇÃODE
TORREREPETIDORADE TEFEFONIAMOVELE SEUSCOMPONENTES ReferidoEDITAL poderá ser adquirido pelo portal do TCM—CE:https://
lieitacoes tce.ce ºov.br. Itapipoca-CE 02 de Abril de 2020, RaimundoAlex Barroso Ferreira- Pregoeiro da CPL

*** *** ***
Estado do Ceará—PrefeituraMunicipal de Itapipoca —Av'rso deUcltação——PregãoPresencial N“ 2008.(IS/PP OMunicipio de Itapipoca,por meio de
seuPregoeiro, torna público aos interessados que no dia 16 de Abril de 2020, às 14h00min, estará realizando licitação na Modalidade Pregão Presencial,
cujo objeto e' Registro de Preço para eventual e futura contrataçãode pessoajuridica para aquisiçao de peças, óleos lulniiicantes, fluidos de freios e filhos,
para máquinas pesadas e caçambas que compõe a frota da Secretaria de Infraestrutura Referido EDITAL poderá ser adquirido pelo portal do TCM—CE:
https:Illicitacoestcecegov.br Itapipoca-CE, 02 de Abril de 2020 LeonardoBrícioViana Severiano- Pregoeiro da CPL

*** *** ***
ESTADODO CEARÁ-PREFE1TURAMUNICIPALDE ITAREMA—EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO—TOMADADE PREÇO N“ 00112020-
SMPS —ASecretáriaMunicipalde Proteção Social e CidadaniadoMunicipiode Itarema-CEtorna público o ResultadodaLicitaçãonaModalidadeTomada
de Preço Nº 001/2020-SNIPS, OBJETO: Contratação de serviços de melhorias habitacional, de interesse da SecretariaMunicipal de Proteção Social e
Cidadania do Mimicipio de Itarema, Ceara. Eli/[PRESA VENCEDORA: CONSTRUTORA TOMAZDE AQUINO GOMES PARENTEFILHO
EIRELI ME, VALOR GLOBAL: R$ 476.126,59(Quatrocentos e Setenta e SeisMil Cento e Vinte e Seis Reais e Cinquenta e Nove Centavos),

*:* *** ***
Estado do Ceará- Município de Jaguaretama-Aviso de licitação -Tomada de Preços Nº 2020040102—SEIN. Objeto: Construçãoe Reformasde Praças
na sede doMmicipio de Jaguaretama-CE,emiformcprojeto basico,parte nrtcgrantedesteprocesso. A*Comissâo deLicitação comunicaaos interessadosque
a sessão de recebimento dos envelopes será dia 22/04/2020 às 09h00m, na sala da Comissão de Licitação na sede da PrefeituraMunicipal, Rua Tristão
Gonçalves, 185, Maiores Informações Tel. (88) 3576-1305,Email: licitacaoCanaguaretamaeegovbr, Jaguaretama-Ce,02 de Abril de 2020. Francisco
Jean Barreto de Oliveira - Presidente CPL.

yeux seu na:
ESTADODO CEARA- GOVERNOMUNlclPALDEPALMACIA- AVISO DELICITAÇÃO- PREGÃOPRESENCIALNº PPRP-OZ/ZOZO Abertura
22 de Abril de 2020, às 09:00h Julgamento: Menor Preço por Lote. Objeto REGISTRODE PREÇOS PARAAQUISIÇÃODE PNEUS, CAMARAS
DE AR, AROSE PROTETORESDE AROS INCLUSOALINHAMENTOE BALANCEAMENTO,PARAATENDERA FROTADE VEÍCULOSDO
MUNICIPIODE PALMÁCIA/CE,tudo conformeespeeilicaçõescontidasno Termode Referênciaem anexoe do Edital. Intmmações. Praça 7 de Setembro
Nº 635, Centro Palmácia/CE, de 08:00as 12:00h, ou no siteWWW tceeegovbr Francisca Silvaniade SousaAlves Silva——Pregoeira

*** hu; ***
Estado do Ceará - PrefeituraMunicipal de Tianguá -—Aviso deAbertura das Propostade Preços. A SecretariaMunicipal de Infraestrutura,por meio
da ComissãoPermanente de Licitação faz publicar o aviso de abertura das propostas de preços referente à Tornadade Preços nº 03/2020-SEINFRA,cujo
objeto é a contratação dos serviços de conservação do sistema viário (roço) em diversas estradas vicinais do Municipio de Tianguá-CE. A Abertura do
envelope de proposta de preços da licitantehabilitada, em sessão. ocorrera às 16h do dia 07 deAbril de 2020.na sala de reuniões da Comissão deLicitação,
sito a Av. MoisésMoita nº 785, Bairro Planalto. Tianguá-CE, 02 de Abril de 2020. Deid Junior da Nacimento - Presidente da Comissão de Licitação.

:” .“ :”
SERROTE I GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA S.A.

Torna público que recebeu da SuperintendênciaEstadual do Meio Ambiente- SEMACEa Licença de InstalaçãoNº 40/2020-D1COP, referente a USINA
EÓLICASERROTEI, para Geração de energiapor toute eólica, comvalidade até 02/11/2025,localizada na Fazenda Serrote,na zona Rural do Municipio
de Trairi—Ceara.For determinadoo cumprimentodas exigênciascontidasnas normas e instruções de Licenciamentoda SEMACE


